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EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) Nº 001/2026 

LICITAÇÃO DESTINADA À AMPLA PARTICIPAÇÃO  

PROCESSO LICITATÓRIO 002/2026 

MODALIDADE/FORMA/TIPO Pregão/Eletrônico/Menor Preço por Lote 

NÚMERO DA LICITAÇÃO 001/2026 

1 –  PREÂMBULO 

1.1 - O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REDE DE URGÊNCIA NORDESTE E 
JEQUITINHONHA - CISNORJE, por intermédio do Agente de Contratação realizará a Licitação na 
Modalidade Pregão Elet rônico, em sessão pública a ser realizada na Plataforma de Lic itações Lic itar 

Digital (www. lic itardigital.com.br), conforme especificado no ANEXO I  deste edital. 

1.2 - Os trabalhos serão conduzidos pelo Sr. JÚLIO CÉSAR MIRANDA SOARES , Pregoeiro oficial, e 
pela Equipe de Apoio e regido pelas Leis  nº 14.133/21,  Lei Complementar n° 123/06 e demais normas 
pertinentes e pelas condições estabelecidas pelo presente Edital.  

1.3 - O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos gratuitamente no site do Consórcio Intermunicipal de 
Saúde da Rede de Urgência Nordeste e Jequitinhonha - CISNORJE, através do endereço eletrônico 
www.cisnorje.saúde.mg.gov.br, na Plataforma de Licitações Licitar Digital, através do endereço eletrônico 
www. lic itardigital.com.br, poderá, ainda, ser solicitada através do e-mail: 
l ic itacao@cisnorje.saude.mg.gov.br  e também no prédio sede do Consórcio Intermunicipal de Saúde da 
Rede de Urgência Nordeste e Jequitinhonha - CISNORJE, em dias e horários de expediente, a partir da 
data de sua publicação. 

1.4 - Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como retificação, adendo, 
suspensão ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes no endereço eletrônico 
www. lic itardigital.com.br, bem como, no site do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência 
Nordeste e Jequitinhonha - CISNORJE, a saber: www.c isnorje.saúde.mg.gov.br .  

1.5 - A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o e-mail informado ou 
não visualize a alteração nos Sites supracitados consequentemente desconhecendo o teor dos Avisos 
publicados. 

SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO (ELETRÔNICO) Nº 001/2026 

LOCAL:  
O Pregão (Eletrônico) será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
no endereço www.lic itardigital.com.br  

DATA:  09 de março de 2026 

HORÁRIO:  08:00 horas  

REFERÊNCIA DE 

HORÁRIO:  

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília /DF e, 
dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa 
ao certame 

2 –  OBJETO 

2.1 –  A presente licitação tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL  
LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS  PELO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REDE DE 
URGÊNCIA NORDESTE E JEQUITINHONHA - CISNORJE, conforme especificações constantes do 
Termo de Referência, Anexo I. 

2.2 - A licitação será div idida em lotes , conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se 
ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu interesse. 

http://www.licitardigital.com.br/
about:blank
http://www.licitardigital.com.br/
mailto:licitacao@cisnorje.saude.mg.gov.br
http://www.licitardigital.com.br/
about:blank
http://www.licitardigital.com.br/
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2.3 - Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante:  

ANEXO  I  Termo de Referência 

ANEXO  II  Minuta da Ata de Registro de Preços 

ANEXO  III Minuta do Contrato 

3 –  CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO 

3.1 –  Poderão participar deste Pregão as empresas legalmente constituídas e que comprovem possuir os 
requisitos mínimos de qualificação exigidos neste Edital e seus Anexos.  

3.2 - Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento na plataforma 
www.lic itardigital.com.br. 

3.3 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

acesso, ainda que por terceiros. 

3.4 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 
ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5 - A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

3.6 –  A presente licitação é destinada à AMPLA PARTICIPAÇÃO.  

3.7 - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos 

da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3.8 - Não poderão disputar esta licitação: 

3.8.1 - Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  

3.8.2 - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;  

3.8.3 - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;   

3.8.4 - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

3.8.5 - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;   

3.8.6 - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si;  

3.8.7 - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista;  

3.8.8 - Agente público do órgão ou entidade licitante;  

http://www.licitardigital.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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3.8.9 - Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;  
3.8.10 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.8.11 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.9 - O impedimento de que trata o item 3.8.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 
a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.10 - A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 
que se referem os itens 3.8.1 e 3.8.2 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 
agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.11 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.  

3.12 - O disposto nos itens 3.8.1 e 3.8.2 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.  

3.13 - Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica 
que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos 
termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.14 - A vedação de que trata o item 3.8.7 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica.  

4 –  DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

4.1 - Até 03 (t rês) dias  úteis  antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o Ato Convocatório deste Pregão, devendo 
protocolizar o pedido diretamente pelo site www. lic itardigital.com.br, no local específico dentro do 
processo licitatório em análise - cabendo ao PREGOEIRO decidir sobre a petição no prazo de 02 (dois) 

dias  úteis ,  l imitado ao últ imo dia út i l anterior à data da abertura do certame.  

4.1.1 - Caso seja acolhida a impugnação contra o Ato Convocatório, será designada nova data para a 
realização do Certame.   

4.2 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou irregularidades, o 
proponente/licitante que não o fizer até o terceiro dia út i l  que anteceder à data de realização da sessão 
pública do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.  

4.3 - A impugnação feita tempestivamente pelo proponente/licitante não o impedirá de participar do 
Certame. 

4.4 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.  

4.4.1 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.  

4.5 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.  

5 –  DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA EFETIVA PARTICIPAÇÃO  

5.1 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de 

segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases.  

5.2 - Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação do Pregão Eletrônico deverão 
dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através do sítio da Plataforma 
de Licitações da Licitar Digital (www.licitardigital.com.br). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
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5.3 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Consórcio Intermunicipal de 
Saúde da Rede de Urgência Nordeste e Jequitinhonha - CISNORJE, ao provedor do sistema ou ao órgão 
promotor da licitação, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido do acesso.  

5.4 - O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para a realização das 
transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

5.5 - A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal do credenciado 
e subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação, exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, observando data e horário limite estabelecido.    

5.6 - O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas neste Edital.  

5.7 - COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ “SIM” OU 
“NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES 
DECLARAÇÕES: 

 - Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

 - Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 

 - Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, 
inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 - Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências 
do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos 
apresentados. 

 - Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 
data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021.  

 - Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/2021;  

 - Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/2021, que não emprego menor 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) 
anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso 
XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88. 

 - Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal/88. 

 - Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 
convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei Complementar nº 123/2006, 
cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito de preferência.   

Sim, ME  Sim, EPP  Não, outros enquadramentos 

5.8 - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 

6 –  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

6.1 - Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento. 

6.2 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 
ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
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6.3 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.   

6.4 - Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 

e da fase de envio de lances.  

6.5 - Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.  

6.6 - Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 
obedecerá às seguintes regras: 

6.6.1 - A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta; e 

6.6.2 – Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

6.7 - O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

6.7.1 - Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e 

6.7.2 - Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 
o critério de julgamento por maior desconto. 

6.8 - O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 6.6 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.  

6.9 - Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.  

6.10 - O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.  

7 –  DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

7.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

7.1.1 - Valor unitário e total do lote e seus itens; 

7.1.2 - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável: modelo, prazo de garantia etc.  

7.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam ao Fornecedor/Contratada.  

7.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens ou serviços. 

7.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.5 - O prazo de validade da proposta é fixado em 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

7.6 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.  
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7.7 - No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante na plataforma 
do Pregão Eletrônico, deverá ser considerado o descritivo do Edital.  

8 –  DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8.1 - Os documentos previstos, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de 
realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei 
nº 14.133, de 2021.  

8.2 - Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados 
em tradução livre.  

8.2.1 - Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 
de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 
2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas.  

8.3 - Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia 
autenticada ou por apresentação de original ao(a) Agente público ou de declaração de autenticidade por 
advogado.  

8.4 - Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 
73/2022, art. 39, §4º):  

8.4.1 - Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e  

8.4.2 - Propostas;  

8.4.3 - Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento dos 
documentos de habilitação; a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a 
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.  

8.5 –  Todos os documentos de habilitação serão disponibilizados para acesso público, após concluídos os 
procedimentos de que trata o subitem anterior.  

8.6 - A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na 

licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).  

8.7 - Não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

8.8 - HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

8.8.1 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e última alteração em vigor, devidamente 
consolidado, registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

8.8.2 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício; 

8.8.3 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir. 

8.9 - REGULARIDADE FISCAL,  SOCIAL E TRABALHISTA:  

8.9.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);  

8.9.2 - Certidão de Regularidade quanto aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;  

8.9.3 - Certidão de Regularidade com a Fazenda do Estado onde estiver sediada a empresa;  

8.9.4 - Certidão de Regularidade com a Fazenda do Município onde estiver sediada a empresa.  
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8.9.5 - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);  

8.9.6 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.  

8.10 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

8.10.1 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis dos últimos 02 (dois) exercícios sociais, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada 

a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. O balanço patrimonial e as demonstrações 
contábeis deverão estar assinados por contador ou outro profissional equivalente, devidamente 
registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

8.10.1.1 - No caso de empresa que ainda não encerrou seu primeiro exercício social, estando por essa 
razão, impossibilitada de apresentar o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis, será admitida 
(somente nesta hipótese) a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes 
ao período de existência da sociedade. 

8.10.1.2 - A comprovação exigida no item “8.10.1” deverá ser feita da seguinte forma:  

a) No caso de sociedades anônimas, cópia autenticada do balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis, publicados no Diário Oficial do Estado/ Distrito Federal ou, se houver, do Município da sede da 
empresa; 

b) No caso de empresas de responsabilidade limitada, cópia autenticada das páginas do Livro Diário, 
contendo Balanço Patrimonial, Demonstrações Contábeis com o respectivo registro na Junta Comercial 
e, no caso de sociedades simples (cooperativas), no cartório competente.  

8.10.2 - A licitante que apresentar Balanço Patrimonial e/ou Demonstração do Resultado do Exercício em 
meio eletrônico, deverá atender: 

8.10.2.1 - A norma NBC T 2.8 - Das Formalidades da Escrituração Contábil em Forma Eletrônica, emitida 
pelo Conselho Federal de Contabilidade da República Federativa do Brasil; e 

8.10.2.2 - Seguir as normas quanto ao Sistema Público de Escrituração Digital SPED, disposto no 
Decreto Federal nº 6.022, de 22 de janeiro de 2007 e na Instrução Normativa RFB nº 787, de 19 de 
novembro de 2007 da Receita Federal e suas alterações posteriores.  

8.11 - Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por 

cópias autenticadas, preferencialmente digitais, de forma a permitir que sejam produzidos, comunicados, 
armazenados e validados por meio eletrônico. 

8.12 - Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e 
o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 
14.133/2021). 

8.13 - Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

8.14 - Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do s istema, em formato digital,  
no prazo de DUAS HORAS, prorrogável por igual período,  contado da solic itação do pregoeiro.  

8.15 - A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  

8.15.1 - Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, 
os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a 
proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do 
art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.16 - A verificação e a exigência dos documentos somente serão feitas em relação ao licitante vencedor.  

8.16.1 - Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 
licitante mais bem classificado. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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8.16.2 - Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 
exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.  

8.17 - Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º): 

8.17.1 - Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.17.2 - Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

8.18 - Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas , que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.  

8.19 - Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.14.  

8.20 - Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.  

8.21 - A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação 
na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

8.22 - Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 
conhecidos após o julgamento. 

9 –  DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES  

9.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 

9.2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis 
ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

9.3 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  

9.4 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 

9.5 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 

9.6 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

9.7 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 

9.8 - O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo.  

9.9 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

9.10 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

9.11 - Será adotado para o envio de lances no Pregão Eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
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9.12 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

9.13 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 

no caso de lances intermediários. 

9.14 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente. 

9.15 –  Não serão aceitos dois ou mais lances do mesmo valor.  

9.16 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 

9.17 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo Pregoeiro. 

9.18 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado primeiro. 

9.19 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

9.20 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

9.21 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

9.22 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

9.23 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos 
artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 

9.24 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

9.25 - A mais bem classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 3 (três) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.  

9.26 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  

9.27 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

9.28 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

9.29 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 
no art. 60 da Lei nº 14.133/21, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:  

9.29.1 - Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 

previstos nesta Lei; 
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9.29.2 - Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 

9.29.3 - Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 

9.29.4 - Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;  

9.29.5 - Empresas brasileiras; 

9.29.6 - Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  

9.29.7 - Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

9.30 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 

9.31 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.  

9.32 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

9.33 – Quando houver apenas um item por lote, o sistema ao final da sessão de disputa automaticamente 
atualizará a proposta do fornecedor pelo melhor lance ofertado. No entanto quando se tratar de mais de 
um item por lote o Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) 
horas, envie, através do sistema, a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

9.34 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.  

10 –  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA  

10.1 - Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos. 

10.2 - O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os 
percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em 

razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.  

10.3 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível.  

10.4 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.  

10.5 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata; 

10.6 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

10.7 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

10.8 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como: marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 
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eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu 
ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.  

10.9 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

10.9.1 - Se tratando de Lote, a desclassificação de um único item do lote implicará na desclassificação 

da proposta para todo o lote, ou seja, a proposta somente será aceita se atender aos requisitos para 
todos os itens que compõem o lote. 

10.10 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat ” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 

10.11 - O Pregoeiro deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital.  

10.12 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.  

10.13 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes pelo “chat ”. 

11 –  DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

11.1 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 
14.133/2021, legislação correlata e no item 3.8 do edital, especialmente quanto à existência de sanção 

que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

11.1.1 - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

11.1.2 - Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

11.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

11.3 - Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

11.4 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros.  

11.4.1 - O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.  

11.4.2 - Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

11.5 - Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 
participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

11.6 - Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com 
os itens deste edital. 

11.7 - Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 
do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.  

11.8 - Será desclassificada a proposta vencedora que:  

11.8.1 - Contiver vícios insanáveis; 

11.8.2 - Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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11.8.3 - Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

11.8.4 - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

11.8.5 - Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 

11.9 - No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 
a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

11.9.1 - A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput , só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 

11.9.1.1 - Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

11.9.1.2 - Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  

11.10 - Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobre preço considerará o seguinte: 

11.10.1 - Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-
integrada ou integrada, a caracterização do sobre preço se dará pela superação do valor global 
estimado; 

11.10.2 - No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobre preço se dará pela 
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme 
planilha anexa ao edital; 

11.10.3 - No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente do regime de execução. 

11.10.4 - Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e 
cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor 
da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.  

11.11 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

11.12 - Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o 
licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com 
os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.  

11.12.1 - Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 
Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 
seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e 
Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor 
final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço 
global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para 

eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional 
aditamento posterior do contrato. 

11.12.2 - Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 
exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá indicar a 
produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual.  

11.12.3 - Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou 
não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante 
deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade;   

11.12.4 - Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela 
Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem 
dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, 

comprovem a exequibilidade da proposta. 
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11.12.5 - Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada 
pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa 
remuneração do serviço. 

11.13 - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 
A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 
contratação; 

11.13.1 - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

11.13.2 - Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 

 11.14 - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.  

11.15 - Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 
lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

11.16 - Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes. 

11.17 - Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.  

11.18 - No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 
proposta do licitante será recusada. 

11.19 - Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no Termo de Referência.  

12 –  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA FINANCEIRA (PROPOSTA FINAL)  

12.1 - A PROPOSTA FINAL do licitante declarado vencedor será atualizada automaticamente pelo 
sistema de Pregão Eletrônico. 

12.1.1 - Quando houver mais de um item por lote, o sistema fará a divisão dos valores entre os itens de 
forma proporcional. Excepcionalmente, quando não for possível matematicamente a divisão dos valores 
de forma proporcional, deverá o fornecedor atualizar sua proposta no prazo máximo de 02 (duas) horas, 
ou, em outro prazo determinado pelo Pregoeiro. 

12.1.2 - O Pregoeiro poderá também liberar a atualização de proposta manual diretamente na plataforma 
para que o fornecedor faça o preenchimento do(s) valor(es) do(s) item(s) do(s) lote(s) livremente caso 
entenda necessário. 

12.2 - Deverá, contudo, o licitante vencedor, encaminhar por e-mail: l ic itacao@cisnorje.saude.mg.gov.br 
a indicação do banco, número da conta e agência, para fins de pagamento, isso no prazo de 24 (vinte e 
quatro horas);  

13 –  DO RECURSO 

13.1 - A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

13.2 - O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.  

13.3 - Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

13.3.1 - A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;  

mailto:licitacao@cisnorje.saude.mg.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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13.3.2 - O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 30 (trinta) minutos.  

13.3.3 - O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;  

13.3.4 - Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

13.4- Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.  

13.5- O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 

13.6- Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

13.7- O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  

13.8- O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

13.9- O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.   

13.10-Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
www. lic itardigital.com.br e www.c isnorje.saúde.mg.gov.br . 

14 –  DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1 - O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Autoridade 
Superior competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.  

14.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 

15 –  DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

15.1 - Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (c inco) 
dias , contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo 
de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

15.2 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:  

a) - A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

b) - A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

15.3 - A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

sistema de registro de preços. 

15.4 - Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro 
de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição 
do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.  

15.5 - O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços. 

15.6 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.  

15.7 - Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17%C2%A71
http://www.licitardigital.com.br/
about:blank
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reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 

16 –  PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

16.1 - Em conformidade com o artigo 84 da Lei Federal nº 14.133/2021, o prazo de vigência da Ata de 
Registro de Preços é de 1 (um) ano, admitindo-se a sua prorrogação por igual período, desde que reste 
demonstrada, de forma objetiva, a manutenção da vantajosidade econômica do ajuste.  

16.2 - A prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços autoriza, igualmente, a renovação do 
quantitativo originalmente registrado, desde que atendidos os requisitos fixados pelo ordenamento 
jurídico e pela jurisprudência administrativa consolidada. Nesse sentido, conforme o Parecer nº 

00075/2024/DECOR/CGU/AGU, bem como manifestações da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 
da Procuradoria-Geral Federal, da Consultoria Jurídica junto ao Ministério da Gestão e da Inovação em 
Serviços Públicos e da Câmara Nacional de Licitações e Contratos Administrativos, a renovação do 
quantitativo é juridicamente admissível, desde que observadas as seguintes condições:  

a. Comprovação da manutenção da vantajosidade dos preços registrados, em respeito aos princípios 
da economicidade e da eficiência 

b. Previsão expressa da possibilidade de renovação tanto no instrumento convocatório quanto na 
própria Ata de Registro de Preços, garantindo transparência e previsibilidade aos licitantes;  

c. Tratamento prévio do tema na fase de planejamento da contratação, em consonância com os 
princípios do planejamento e da anualidade orçamentária (arts. 5º e 40 da Lei nº 14.133/2021), de modo 
a assegurar a adequada estimativa da demanda e a evitar quantificações artificiais;  

d. Formalização da prorrogação e da correspondente renovação do quantitativo por meio de termo 
aditivo celebrado dentro do prazo de vigência da Ata, vedada qualquer alteração extemporânea.  

16.3 - Ressalte-se que tal possibilidade encontra respaldo não apenas na interpretação sistemática da 
Lei nº 14.133/2021 e do Decreto nº 11.462/2023, mas também em enunciados doutrinários e na 
jurisprudência administrativa recente, como o Enunciado nº 42 do Conselho da Justiça Federal, que 
expressamente admite a renovação dos quantitativos registrados quando da prorrogação da vigência da 
Ata, desde que haja previsão e adequado planejamento. 

16.4 - Ademais, a solução interpretativa perfilhada privilegia, caso demonstrada a vantajosidade, os 
princípios da eficiência, da economicidade e da competitividade, na medida em que evita a realização de 
certames desnecessários, reduz custos operacionais e possibilita ganhos de escala, ampliando a 
atratividade do procedimento para fornecedores e assegurando maior racionalidade ao processo de 

compras pública. 

17 –  DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  

17.1 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

17.1.1 - Descumprir as condições da ata de Registro de Preços; 

17.1.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável;  

17.1.3 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado e estiverem presentes razões de interesse público.  

17.1.3.1 - O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.  

17.1.3.2 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato 

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de 
força maior devidamente comprovados. 

18 –  DA FISCALIZAÇÃO 

18.1 - A entrega do produto e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados pelo 
CONTRATANTE, por intermédio do Servidor indicado pela Coordenadoria de Suprimentos , que 
acompanhará a entrega do produto/prestação do serviço, de acordo com o determinado, controlando os 
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prazos estabelecidos para entrega do mesmo e apresentação de fatura, notificando à empresa 
vencedora a respeito de quaisquer reclamações ou solicitações havidas.  

18.2 - Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o CONTRATANTE 
e terá as seguintes atribuições: 

a) - Definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificações e referências necessárias ao 

perfeito entendimento pelos licitantes; 

b) - Receber o produto, verificando a sua conformidade com as especificações estabelecidas e da 
proposta, principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, marca (se for o caso), etc;   

c ) - Assegurar à empresa vencedora acesso as suas dependências, por ocasião da entrega da 
mercadoria; 

d) - Agir e decidir em nome do CONTRATANTE, inclusive, para rejeitar a(s) mercadoria(s) fornecida(s) 
em desacordo com as especificações exigidas; 

e) - Coletar, se julgar necessário, amostra(s) de todos os itens, para realização de análise;  

f ) - Comunicar oficialmente à empresa vencedora quanto à rejeição do(s) produto(s);  

g) - Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita compatibilidade entre 
o(s) produto(s) entregue(s) ao que foi solicitado; 

h) - Exigir da empresa vencedora o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas;  

i) - Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela empresa vencedora, de condições 
previstas neste instrumento; 

j) - Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à empresa vencedora, no tocante ao fiel 
cumprimento do disposto neste instrumento; 

k ) - Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à empresa vencedora;  

l) - Instruir o(s) recurso(s) da empresa vencedora no tocante ao pedido de cancelamento de multa(s), 
quando essa discordar do CONTRATANTE;  

m) - No exercício de suas atribuições fica assegurado à fiscalização, sem restrições de qualquer 
natureza, o direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados com o objeto deste 
instrumento, pelos mesmos julgados necessários. 

19 –  DO PAGAMENTO 

19.1 - O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado no 30º (trigésimo) 
dia, à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal correspondente, 
com a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, observando-se ainda a ordem 

cronológica de pagamentos, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/21.  

19.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao 
responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota Fiscal 
para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 

19.1.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação dos 
produtos entregues e/ou serviços prestados pela fiscalização do Consórcio Intermunicipal de Saúde da 
Rede de Urgência Nordeste e Jequitinhonha - CISNORJE e cumprimento pela empresa de todas as 
condições pactuadas. 

19.1.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal 
correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Consórcio Intermunicipal de 
Saúde da Rede de Urgência Nordeste e Jequitinhonha - CISNORJE, informando o número de sua conta 

corrente e agênc ia Bancária,  bem como o número da Ordem de Compra . 

19.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela 
será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 
situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus ao Consórcio 
Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência Nordeste e Jequitinhonha - CISNORJE. 
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19.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores para 
cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da CONTRATADA.  

19.3 –  O Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência Nordeste e Jequitinhonha - CISNORJE 
poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas de qualquer fatura apresentada 
pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou 

fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou acréscimo, conforme enunciado:  

a) - A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do 
Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência Nordeste e Jequitinhonha - CISNORJE. 

b) - Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a 
CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 

c ) - A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do fornecimento e/ou serviço ou paralise os 
mesmos por prazo que venha a prejudicar as atividades do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede 
de Urgência Nordeste e Jequitinhonha - CISNORJE. 

d) - Débito da CONTRATADA para com o Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência 
Nordeste e Jequitinhonha - CISNORJE quer proveniente da execução deste instrumento, quer de 
obrigações de outros contratos. 

e) - Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas e 
obrigações estabelecidas neste instrumento. 

19.4 - Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso no pagamento 
por culpa do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência Nordeste e Jequitinhonha - 
CISNORJE, os valores devidos serão acrescidos de encargos financeiros de acordo com o índice de 
variação do IGP-M do mês anterior ao do pagamento “pro rata tempore”, ou por outro índice que venha 
lhe substituir, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para o atraso. 

NOTA 1: O encaminhamento da nota f iscal para pagamento poderá ser feito at ravés do env io dos 
documentos para o e-mail:  compras@cisnorje.saude.mg.gov.br .  

20 –  DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

20.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:   

20.1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame;  

20.1.2- Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 

a) - Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;   

b) - Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;   

c ) - Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

d) - Deixar de apresentar amostra; 

e) - Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;   

f ) - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

20.1.3 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;  

20.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação; 

20.1.5 - Fraudar a licitação; 

20.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:  

a. - Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;   

b. - Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

mailto:compras@cisnorje.saude.mg.gov.br
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c. - Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

d. - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

e.  - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

20.2 - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal:  

20.2.1 - Advertência;  

20.2.2 - Multa; 

20.2.3 - Impedimento de licitar e contratar e 

20.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

20.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 

20.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida. 

20.3.2 - As peculiaridades do caso concreto 

20.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

20.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

20.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

20.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 05 (c inco) dias  úteis, a contar da comunicação oficial.  

20.4.1 - Para as infrações previstas nos itens 20.1.1,  20.1.2 e 20.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 
valor do contrato licitado. 

20.4.2 - Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5 e 20.1.6, a multa será de 15% a 30% do valor 
do contrato licitado. 

20.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  

20.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 

20.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 20.1.1,  20.1.2 e 20.1.3,  quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos. 

20.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 20.1.4,  20.1.5 e 20.1.6, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos itens 20.1.1 e 20.1.2 e 20.1.3 que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o 

prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

20.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
15.1, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 
termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

20.10 - A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 
que pretenda produzir.  

20.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade 
que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

20.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  

20.13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

20.1 20.14 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

21 –  DA OCORRÊNCIA DE EMPATE  

21.1 - Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 
desempate, nesta ordem: 

I  - Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 

I I  - Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;  

I I I  - Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento;  

IV - Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 

21.1.1 - Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:  

I  - Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;  

I I  - Empresas brasileiras; 

I I I  - Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  

IV - Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro 
de 2009. 

21.2 - As regras previstas neste capítulo não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

22 - EXTENSÃO DAS PENALIDADES  

22.1 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar e 
contratar com o CONTRATANTE poderá ser também, aplicada, sem prejuízo das sanções penais e civis, 
aqueles que: 

22.  1.1 - Retardarem a execução do Pregão; 

22.1.2 – Demonstrar em não possuir idoneidade para contratar com a Administração e;  

22.1.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.  

23 –  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

23.1 - Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art44
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23.2 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo(a) Pregoeiro(a). 

23.3 - Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 

23.4  - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

23.5 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

23.6 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

23.7 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.  

23.8 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

23.9 - Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

23.10 - O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e nos endereços eletrônicos: www.cisnorje.saude.mg.gov.br e www.licitardigital.com.br. 

 

Teófilo Otoni, 13 de fevereiro de 2026. 

 

Perc iel Cícero Vasconcelos  Araújo  
Secretário Execut ivo 
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ANEXO I  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026 

TERMO DE REFERÊNCIA  

1. OBJETO 

1.1. O presente Termo de Referência visa descrever detalhadamente a pretensão de contratação 
empresa especializada para prestação de serviços de locação mensal sistemática e continuada de 
automóveis, sem motorista, sem combustível, com seguro total, para atender à necessidade de 
deslocamento de servidores, colaboradores e apoio logístico na demanda de pequenas cargas do 
CISNORJE, nos termos e quantidades adiante detalhados. 

1 . 1 . 1 . Quadro resumido do objeto: 

LOT E D ESC R IÇ ÃO U N ID  QT D E VR  UNITÁR IO VR  T OT AL 

LOT E 01 –  AU T OM ÓVEL LEVE 

1 

Prestação de serviços de locação de automóvel, categoria passeio, tipo hatchback, sem condutor (motorista) e sem fornecimento 
de combustível (quilometragem livre), para atendimento das demandas operacionais e administrativas do Contratante. 
Espec i f i cações  M í ni m as  do Veí cul o:  Veículo de passeio, tipo hatchback, ano de fabricação mínimo 2026 e modelo 2026 
(2026/2026) ou superior, em perfeito estado de conservação, funcionamento e higiene. M otor i zação:  Motor com cilindrada mínima 
de 1.0 (ou potência equivalente superior), biocombustível (tecnologia flex - etanol/gasolina). C apac i dade e Acessos :  Capacidade 
homologada para 05 (cinco) passageiros/ocupantes, com 04 (quatro) portas de acesso. I tens de Série e Conforto (obrigatór i os ) :  

Ar-condicionado original de fábrica em pleno funcionamento; direção com assistência hidráulica, elétrica ou eletro-hidráulica; 
vidros elétricos nas portas dianteiras e travas elétricas. Segur ança e R egul ar i dade:  Sistema de freios ABS, airbags frontais 
duplos, cintos de segurança de três pontos e encosto de cabeça para todos os ocupantes. O veículo deverá estar equipado com 
todos os itens de segurança exigidos pelo Código de Trânsito Brasileiro (CTB) e resoluções do CONTRAN, além de estar 
devidamente emplacado, licenciado e com o Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores (IPVA) e Seguro DPVAT 
integralmente quitados. O valor mensal da locação deverá englobar, indissociavelmente, os seguintes encargos sob inteira 
responsabilidade e ônus da Contratada: M anutenção Integr al :  Cobertura absoluta de manutenções preventivas e corretivas, 
incluindo o fornecimento de peças originais ou de qualidade equivalente, mão de obra, troca de fluidos, lubrificantes, filtros e 
substituição de pneus (inclusive estepe) quando atingirem o limite de desgaste ou apresentarem avarias. Segur o T otal :  Apólice de 
seguro compreensivo sem franquia para o ente público (ou com franquia sob responsabilidade exclusiva da locadora), 
contemplando cobertura contra roubo, furto, incêndio, colisão, abalroamento, fenômenos da natureza, além de cobertura de 
Responsabilidade Civil Facultativa de Veículos (RCF-V) para danos materiais, corporais e morais a terceiros. Veí cul o R eser va:  
Obrigatoriedade de substituição imediata e incondicional do veículo locado por outro de características idênticas ou superior es em 
casos de sinistro, roubo, furto, pane mecânica ou durante os períodos de manutenção que inviabilizem a utilização do bem, em 
prazo não superior a 24 (vinte e quatro) horas, garantindo a continuidade do serviço público. 

Mês 1200 2.912,05 3.494.460,00 

Prestação de serviços de Locação de automóvel, categoria passeio, tipo hatchback, sem condutor (motorista) e sem fornecimento 
de combustível (quilometragem livre), destinado ao atendimento das demandas operacionais, fiscalizatórias e administrativas da 
Administração Pública. Especificações  M í ni m as  do Veí cul o:  Veículo de passeio, tipo hatchback, equipado obrigatoriamente com 
transmissão automática (ou automatizada) original de fábrica, garantindo maior ergonomia e segurança nos deslocamentos 
contínuos. M otor i zação:  Motor com cilindrada mínima de 1.4 (ou potência/torque equivalente superior, admitindo-se motores 
turboalimentados de menor cilindrada que entreguem desempenho igual ou superior), biocombustível (tecnologia flex - 
etanol/gasolina). C apac i dade e Acessos :  Capacidade homologada para 05 (cinco) passageiros/ocupantes, com 04 (quatro) portas 
de acesso. Ano de F abr i cação/M odel o:  Ano de fabricação mínimo 2026 e modelo 2026 (2026/2026) ou superior], em perfeito 
estado de conservação, funcionamento e higiene. I tens  de Série e Conforto (obrigatór i os ) :  Ar-condicionado original de fábrica em  
pleno funcionamento; direção com assistência elétrica, eletro-hidráulica ou hidráulica; vidros elétricos e travas elétricas nas portas. 
Segurança e R egul ar i dade Legal :  Sistema de freios ABS, airbags frontais duplos, cintos de segurança de três pontos e encosto de 
cabeça para todos os ocupantes. O veículo deverá estar equipado com todos os itens de segurança obrigatórios exigidos pelo 
Código de Trânsito Brasileiro (CTB) e resoluções vigentes do CONTRAN. Deve ser entregue devidamente emplacado, licenciado 
e com os tributos (IPVA) e seguros obrigatórios integralmente quitados. O valor mensal da locação deverá contemplar, de forma 
indissociável, os seguintes encargos sob responsabilidade e ônus exclusivos da Contratada: M anutenção Integr al  e Ini nter r upta:  
Cobertura absoluta de manutenções preventivas e corretivas, incluindo o fornecimento de peças (originais ou de qualidade 

atestada), mão de obra qualificada, substituição de fluidos, lubrificantes, filtros e troca de pneus (incluindo o estepe) sempre que 
atingirem o limite de segurança de desgaste ou apresentarem avarias que comprometam a dirigibilidade. C ober tur a Secur i tár i a:  
Apólice de seguro compreensivo sem incidência de franquia para a Administração Pública (franquia sob responsabilidade 
exclusiva da locadora), com cobertura integral contra roubo, furto, incêndio, colisão, danos da natureza, além de 
Responsabilidade Civil Facultativa de Veículos (RCF-V) contemplando danos materiais, corporais e morais a terceiros. 
Subs t i tui ção e Veí cul o R eser va:  Substituição imediata do veículo locado por outro de características idênticas ou superiores em 
casos de sinistro, roubo, furto, pane mecânica prolongada ou recolhimento para manutenção periódica, em prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas, assegurando a não interrupção do serviço público. 

Mês 1200 4.150,00 4.980.000,00 

Prestação de serviços de locação de automóvel, categoria passeio, carroceria tipo sedan, sem condutor (motorista) e sem 
fornecimento de combustível (quilometragem livre), destinado ao atendimento das demandas administrativas, representação 
institucional e deslocamentos rodoviários da Administração Pública. Especificações Mínimas do Veí cul o:  Veículo de passeio, tipo 
sedan (três volumes), em perfeito estado de conservação, funcionamento e higiene, com compartimento de bagagem (porta-

malas) com capacidade volumétrica mínima de 400 (quatrocentos) litros, adequado para o transporte seguro de bagagens e 
materiais institucionais. M otor i zação e D esem penho:  Motor com cilindrada mínima de 1.4 (ou potência/torque equivalente ou 
superior, admitindo-se motores com aspiração forçada/turbo que garantam a força necessária para viagens seguras), 
biocombustível (tecnologia flex - etanol/gasolina). C apac i dade e Acessos :  Capacidade homologada para 05 (cinco) 
passageiros/ocupantes, com 04 (quatro) portas laterais de acesso. Ano de F abr i cação/M odel o:  Ano de fabricação mínimo 2026 e 
modelo 2026 (2026/2026) ou superior]. I tens  de Sér i e e C onfor to ( obr i gatór i os ) :  Ar-condicionado original de fábrica em pleno 
funcionamento; direção com assistência elétrica, eletro-hidráulica ou hidráulica; vidros elétricos e travas elétricas nas portas. 
Segurança e R egul ar i dade Legal :  Sistema de freios ABS, airbags frontais duplos, cintos de segurança de três pontos e encosto de 
cabeça para todos os ocupantes. O veículo deverá estar equipado com todos os itens de segurança obrigatórios exigidos pelo 
Código de Trânsito Brasileiro (CTB) e resoluções vigentes do CONTRAN. Deve ser entregue devidamente emplacado, licenciado 
e com os tributos (IPVA) e seguros obrigatórios integralmente quitados. O valor mensal da locação deverá contemplar, de forma 
indissociável, os seguintes encargos sob responsabilidade e ônus exclusivos da Contratada: M anutenção Integr al  e Ini nter r upta:  
Cobertura absoluta de manutenções preventivas e corretivas, incluindo o fornecimento de peças (originais ou de qualidade 
atestada), mão de obra qualificada, substituição de fluidos, lubrificantes, filtros e troca de pneus (incluindo o estepe) sem pre que 
atingirem o limite de segurança de desgaste (TWI) ou apresentarem avarias que comprometam a dirigibilidade. C ober tur a 
Secur i tár i a:  Apólice de seguro compreensivo sem incidência de franquia para a Administração Pública (franquia sob 

Mês 240 5.942,12 1.426.108,80 
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responsabilidade exclusiva da locadora), com cobertura integral contra roubo, furto, incêndio, colisão, danos da natureza, além de 
Responsabilidade Civil Facultativa de Veículos (RCF-V) contemplando danos materiais, corporais e morais a terceiros. 

Subs tituição e Veí cul o R eser va:  Substituição imediata do veículo locado por outro de características idênticas (categoria sedan) ou 
superiores em casos de sinistro, roubo, furto, pane mecânica prolongada ou recolhimento para manutenção periódica, em prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, assegurando a não interrupção do serviço público. 

LOT E 02 -  LOC AÇ ÃO D E AU T OM ÓVEL U T ILIT ÁR IO ( M IN IVAM )  

2 

Prestação de serviços de locação de automóvel, categoria utilitário (tipo minivan ou veículo de uso misto), com capacidade 
estendida, sem condutor (motorista) e sem fornecimento de combustível (quilometragem livre), destinado ao transporte de equipes 

multidisciplinares e atendimento das demandas da Administração Pública. Especificações Mínimas do Veículo: Veículo utilitário ou 
minivan, com 04 (quatro) portas laterais de acesso e 01 (uma) porta de compartimento de bagagem (porta-malas), em perfeito 
estado de conservação, higiene e funcionamento. Motorização e Desempenho: Motorização com cilindrada mínima de 1.4 (ou 
potência/torque equivalente ou superior, admitindo-se motores com aspiração forçada/turbo que garantam a força necessária para 
o deslocamento seguro com lotação máxima), biocombustível (tecnologia flex - etanol/gasolina). Capacidade de Ocupantes: 
Homologado obrigatoriamente para 07 (sete) ocupantes (motorista e seis passageiros), com assentos dispostos em fileiras, 
permitindo o rebatimento da última fileira para ampliação do compartimento de carga quando necessário. Ano de 
Fabricação/Modelo: Ano de fabricação mínimo 2026 e modelo 2026 (2026/2026) ou superior. Itens de Série e Conforto 
(obrigatórios): Ar-condicionado original de fábrica em pleno funcionamento, com capacidade de refrigeração adequada para todo 
o habitáculo; direção com assistência elétrica, eletro-hidráulica ou hidráulica; vidros elétricos e travas elétricas. Segurança e 
Regularidade Legal: Sistema de freios ABS, airbags frontais duplos. Atenção: É obrigatória a presença de cintos de segurança de 
três pontos e encosto de cabeça para todos os 07 (sete) ocupantes, conforme exigências do Código de Trânsito Brasileiro (CTB)  e 
resoluções vigentes do CONTRAN. O veículo deve ser entregue devidamente emplacado, licenciado e com todos os tributos 
(IPVA) e seguros obrigatórios rigorosamente quitados. O valor mensal da locação deverá contemplar, de forma indissociável, os 
seguintes encargos sob responsabilidade e ônus exclusivos da Contratada: M anutenção Integr al  e Ini nter r upta:  Cobertura 
absoluta de manutenções preventivas e corretivas, incluindo o fornecimento de peças (originais ou de qualidade atestada), mão 
de obra qualificada, substituição de fluidos, lubrificantes, filtros e troca de pneus (incluindo o estepe) sempre que atingir em o limite 
de segurança de desgaste ou apresentarem avarias que comprometam a dirigibilidade. C ober tur a Secur i tár i a:  Apólice de seguro 
compreensivo sem incidência de franquia para a Administração Pública (franquia sob responsabilidade exclusiva da locadora), 

com cobertura integral contra roubo, furto, incêndio, colisão, danos da natureza, além de Responsabilidade Civil Facultativa de 
Veículos (RCF-V) contemplando danos materiais, corporais e morais a terceiros. Subs t i tui ção e Veí cul o R eser va:  Substituição 
imediata do veículo locado por outro de características idênticas ou superiores em casos de sinistro, roubo, furto, pane mecânica 
prolongada ou recolhimento para manutenção periódica, em prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, assegurando a não 
interrupção do serviço público. 

Mês 240 5.264,05 1.263.372,00 

LOT E 03 -  LOC AÇ ÃO D E AU T OM ÓVEL U T ILIT ÁR IO ( PIC K - U P /  C AM IN H ON ET E)  

3 

Prestação de serviços de locação de veículo automotor, categoria utilitário leve (picape compacta), cabine simples, sem condutor 
(motorista) e sem fornecimento de combustível (quilometragem livre), destinado ao suporte das frentes de trabalho, transporte de 
pequenas cargas e atendimento das demandas operacionais da Administração Pública. Espec i f i cações  M í ni m as  do Veí cul o:  
Veículo utilitário leve, tipo picape compacta, cabine simples, em perfeito estado de conservação, funcionamento, tapeçaria e 
funilaria. M otor i zação e D esem penho:  Motorização com cilindrada mínima de 1.4 (ou potência/torque equivalente ou superior, 
assegurando a força de tração necessária para o transporte de carga), biocombustível (tecnologia flex - etanol/gasolina). 
C apacidade de Ocupantes  e C ar ga:  Homologado para 02 (dois) ocupantes (motorista e um passageiro). Compartimento de carga 
(caçamba) com capacidade de carga útil mínima de 650 kg, obrigatoriamente equipado com protetor de caçamba original ou 
similar de alta resistência, capota marítima e ganchos internos/externos para amarração segura e transbordo de materiais. Ano de 
F abr i cação/M odel o:  Ano de fabricação mínimo 2026 e modelo 2026 (2026/2026) ou superior. I tens  de Sér i e e Er gonom i a 
( obr i gatór i os ) :  Ar-condicionado original de fábrica em pleno funcionamento e com higienização em dia; direção com assistência 
elétrica, eletro-hidráulica ou hidráulica; vidros elétricos e travas elétricas nas portas. Segurança e Regularidade Legal :  Sistema de 
freios ABS, airbags frontais duplos, cintos de segurança de três pontos e encosto de cabeça para os ocupantes. O veículo deverá 
portar todos os equipamentos obrigatórios exigidos pelo Código de Trânsito Brasileiro (CTB) e resoluções do CONTRAN (macaco, 
triângulo, chave de roda, estepe em condições de uso). Entrega com emplacamento, licenciamento, IPVA e seguros obrigatórios 
rigorosamente quitados. O valor mensal da locação deve absorver, indissociavelmente, as seguintes obrigações sob o ônus da 
empresa locadora: M anutenção Prevent i va e C or r et i va:  Cobertura integral de manutenções, contemplando fornecimento de peças 
(originais ou de primeira linha), mão de obra especializada, troca de fluidos, lubrificantes, filtros, além da substituição do jogo de 

pneus (incluindo o pneu sobressalente) sempre que o desgaste atingir a marca de segurança (TWI) ou em caso de cortes/bolhas 
que afetem a segurança rodoviária. Am par o Secur i tár i o:  Apólice de seguro compreensivo com isenção de franquia para o ente 
contratante (franquia de inteira responsabilidade da locadora), englobando sinistros de roubo, furto, colisão, incêndio, danos da 
natureza e apólice de Responsabilidade Civil Facultativa (RCF-V) para danos materiais, corporais e morais causados a terceiros. 
D i sponibilidade e Veí cul o R eser va:  Garantia de substituição imediata da picape locada por outro veículo utilitário de características 
idênticas ou superiores em situações de sinistro, furto, roubo, falhas mecânicas imobilizadoras ou durante recolhimentos para 
revisões periódicas, respeitando o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, para não haver descontinuidade do serviço público. 

Mês 240 5.942,12 1.426.108,80 

Prestação de serviços de locação de automóvel, categoria utilitário médio (tipo picape), cabine dupla, motorização a diesel e 
tração 4x4, sem condutor (motorista) e sem fornecimento de combustível, destinado ao atendimento de diligências operacionais, 
fiscalização e deslocamentos institucionais em estradas vicinais e terrenos não pavimentados da Administração Pública. 
Espec i f i cações  M í ni m as  do Veí cul o:  Veículo utilitário médio, tipo picape, construído sobre chassi de longarinas (garantindo 
robustez estrutural), com cabine dupla e 04 (quatro) portas laterais independentes. M otor i zação e D esem penho ( Al to 

R endimento): Motorização movida a óleo diesel, com potência mínima de 200 cv (cavalos-vapor) e tor que m í ni m o de 45 kgfm , 
garantindo a força de tração necessária para aclives acentuados e transporte de carga plena. T r ansm i ssão e T r ação:  Câmbio 
automático de, no mínimo, 06 (seis) velocidades. Obrigatoriamente equipado com sistema de tração nas quatro rodas (4x4) com 
acionamento eletrônico, opção de marcha reduzida (4x4 Low) e bloqueio do diferencial traseiro. C apac i dade de Ocupantes  e 
C ar ga:  Homologado para 05 (cinco) ocupantes. Compartimento de carga (caçamba) com capacidade mínima de carga útil de 
1.000 kg (uma tonelada) e capacidade de reboque com freio não inferior a 2.500 kg. Obrigatoriamente guarnecido com protetor de 
caçamba original ou de alta resistência. Ano de F abr i cação/M odel o:  Ano de fabricação mínimo 2026 e modelo 2026 (2026/2026) 
ou superior, em perfeito estado de conservação, funcionamento e higiene. I tens  de Sér i e e C onfor to ( obr i gatór i os ) :  Ar-
condicionado original de fábrica; direção com assistência elétrica, eletro-hidráulica ou hidráulica; sistema multimídia original; 
vidros e travas elétricas nas 4 (quatro) portas. Segur ança e R egul ar i dade Legal :  Controle Eletrônico de Estabilidade (ESC), 
Controle de Tração (TRC), Assistente de Partida em Rampas (HAC), freios ABS, mínimo de 06 (seis) airbags (frontais, laterais e 
de cortina), cintos de três pontos para todos os ocupantes. Pneus de uso misto (All Terrain - AT), adequados para asfalto e terra. 
Entrega com emplacamento, licenciamento, IPVA e seguros obrigatórios rigorosamente quitados. M anutenção Pr event i va e 
C or r et i va Integr al :  Cobertura absoluta de manutenções, incluindo fornecimento de peças originais, mão de obra especializada, 
substituição de fluidos, filtros e troca do jogo de pneus de uso misto (incluindo o estepe) sempre que o desgaste atingir o l imite de 
segurança (TWI) ou houver avarias severas decorrentes do uso off-road. C ober tur a Secur i tár i a:  Apólice de seguro compreensivo 
com isenção de franquia para o ente contratante (franquia de inteira responsabilidade da locadora), englobando sinistros de 
roubo, furto, colisão, incêndio, danos da natureza e apólice de Responsabilidade Civil Facultativa (RCF-V) para danos a terceiros. 
D i sponi bi l i dade e Veí cul o R eser va:  Garantia de substituição imediata da picape locada por outro veículo de características 

idênticas (Picape Cabine Dupla 4x4 a Diesel, automática, mínimo 200 cv) em situações de sinistro, falhas mecânicas ou 
manutenções, em prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, assegurando a continuidade ininterrupta das frentes de trabalho. 

Mês 240 9.605,00 2.305.200,00 

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, uma vez que podem ser 
especificados de forma objetiva, por padrões usuais do mercado e de natureza continuada, conforme 
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justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

2. PRAZO DE VIGÊNCIA 

2.1.  Em conformidade com o artigo 84 da Lei Federal nº 14.133/2021, o prazo de vigência da Ata de 
Registro de Preços é de 1 (um) ano, admitindo-se a sua prorrogação por igual período, desde que reste 
demonstrada, de forma objetiva, a manutenção da vantajosidade econômica do ajuste.  

2.2.  A prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços autoriza, igualmente, a renovação do 
quantitativo originalmente registrado, desde que atendidos os requisitos fixados pelo ordenamento 
jurídico e pela jurisprudência administrativa consolidada. Nesse sentido, conforme o Parecer nº 
00075/2024/DECOR/CGU/AGU, bem como manifestações da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 
da Procuradoria-Geral Federal, da Consultoria Jurídica junto ao Ministério da Gestão e da Inovação em 
Serviços Públicos e da Câmara Nacional de Licitações e Contratos Administrativos, a renovação do 
quantitativo é juridicamente admissível, desde que observadas as seguintes condições:  

1. Comprovação da manutenção da vantajosidade dos preços registrados, em respeito aos princípios 
da economicidade e da eficiência 

2. Previsão expressa da possibilidade de renovação tanto no instrumento convocatório quanto na 
própria Ata de Registro de Preços, garantindo transparência e previsibilidade aos licitantes;  

3. Tratamento prévio do tema na fase de planejamento da contratação, em consonância com os 
princípios do planejamento e da anualidade orçamentária (arts. 5º e 40 da Lei nº 14.133/2021), de modo 
a assegurar a adequada estimativa da demanda e a evitar quantificações artificiais;  

4. Formalização da prorrogação e da correspondente renovação do quantitativo por meio de termo 
aditivo celebrado dentro do prazo de vigência da Ata, vedada qualquer alteração extemporânea.  

2.3.  Ressalte-se que tal possibilidade encontra respaldo não apenas na interpretação sistemática da Lei 
nº 14.133/2021 e do Decreto nº 11.462/2023, mas também em enunciados doutrinários e na 
jurisprudência administrativa recente, como o Enunciado nº 42 do Conselho da Justiça Federal, que 
expressamente admite a renovação dos quantitativos registrados quando da prorrogação da vigência da 
Ata, desde que haja previsão e adequado planejamento. 

2.4.  Ademais, a solução interpretativa perfilhada privilegia, caso demonstrada a vantajosidade, os 

princípios da eficiência, da economicidade e da competitividade, na medida em que evita a realização de 
certames desnecessários, reduz custos operacionais e possibilita ganhos de escala, ampliando a 
atratividade do procedimento para fornecedores e assegurando maior racionalidade ao processo de 
compras pública. 

3. FUNDAMENTAÇÃO 

3.1. Os serviços objeto deste Termo de Referência atendem à necessidade de deslocamento de 
servidores, colaboradores e apoio logístico na demanda de pequenas cargas do CISNORJE por meio de 
veículos adequados para o seu bom funcionamento, sendo recomendada sua execução indireta, por ser 
mais conveniente e econômico. 

3.2. Conforme constante nos Estudos Técnicos Preliminares, tal entendimento encontra amparo 
inclusive no Planejamento Estratégico do CISNORJE. 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

4.1. Conforme detalhado nos Estudos Técnicos Preliminares, os serviços pretendidos são essenciais e 
garantem a manutenção das atividades do CISNORJE, já que relacionados à atividade fim do 
CISNORJE, que necessita de veículos para realizar as diversas atividades atribuídas ao CISNORJE, o 
que assegura o perfeito funcionamento de suas estruturas e a prestação de serviços aos cidadãos 
atendidos. 

4.2. Os serviços objeto deste Termo de Referência permite que o CISNORJE realize o transporte de 
servidores e colaboradores para realizar as atividades institucionais do órgão,  bem como, realizar apoio 
logístico de demanda de pequenas cargas, e se relaciona com planejamento estratégico, que objetiva 
manter infraestrutura adequada de modo a entregar condições para os trabalhos requeridos e para a boa 
prestação de serviços, por decorrência. 

4.3. Os serviços objeto deste Termo de Referência se mostram aptos a resolver a necessidade de 
atendimento de deslocamento de pessoas e demanda de pequenas cargas por meio de veículos 
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automotores, pelo período de 12 (doze) meses, garantindo a não interrupção dos serviços e 
infraestrutura adequada. 

4.4. O ciclo de vida do objeto perpassa pelo uso e manutenção e alguns fatores influenciam no tempo de 
vida, veículos de alta qualidade tendem a durar mais, manutenções regulares prolongam a vida útil do 
veículo e veículos utilizados em condições adversas ou para serviços pesados tendem a ter uma vida útil 

mais curta: 

4 . 4 . 1 . Primeiros Anos (1-3 Anos): 

4.4.1.1. Garantia do Fabricante: Durante este período, os veículos estão geralmente cobertos pela 
garantia do fabricante, que cobre reparos e manutenções básicas.  

4.4.1.2. Manutenção Preventiva: Inclui troca de óleo, verificação de freios, pneus e outros serviços de 
rotina. 

4 . 4 . 2 . Meio do Ciclo de Vida (4-7 Anos): 

4.4.2.1. Manutenção Regular: Necessidade de manutenções mais frequentes e, possivelmente, reparos 
mais significativos, como substituição de peças desgastadas. 

4.4.2.2. Queda de Valor: Depreciação acentuada do valor de mercado do veículo. 

4 . 4 . 3 . Fase Final de Uso (8-15 Anos): 

4.4.3.1. Manutenção Intensiva: Aumenta a frequência de manutenções corretivas e pode haver 
necessidade de reparos caros. 

4.4.3.2. Redução de Eficiência: O desempenho do veículo pode diminuir, e o consumo de 
combustível pode aumentar. 

4.4.3.3. Consideração de Substituição: Proprietários começam a considerar a substituição do 
veículo devido aos altos custos de manutenção. 

4 . 4 . 4 . Descarte Final: 

4.4.4.1. Desmontagem: O veículo é desmontado e as partes reutilizáveis são separadas. 

4.4.4.2. Reciclagem: Materiais como aço, alumínio, plástico e vidro são reciclados. 

4.4.4.3. Eliminação de Resíduos Perigosos: Componentes perigosos, como baterias e fluidos, são 
eliminados de forma segura conforme as normas ambientais.  

4 . 4 . 5 . Tempo de Uso Médio: 

4.4.5.1. Veículos de Passeio: O tempo de uso médio de um carro de passeio é geralmente entre 8 
e 15 anos, dependendo da manutenção e condições de uso. 

4.4.5.2. Veículos Comerciais: Caminhões e veículos comerciais têm um ciclo de vida mais curto devido 
ao uso intensivo, variando de 5 a 10 anos. 

5. REQUISITOS BÁSICOS PARA A CONTRATAÇÃO 

5.1. A PRESTADORA DE SERVIÇOS deve possuir aptidão para a execução dos serviços em 
características, quantidades e prazos compatíveis com objeto deste Termo de Referência. 

5.2. Capacidade e disponibilidade para emitir notas fiscais de serviços. 

5.3. A PRESTADORA DE SERVIÇOS deve alocar nas atividades somente trabalhadores com vínculos 
formais e necessariamente segurados do Instituto Nacional de Seguridade Social. 

5.4. A PRESTADORA DE SERVIÇOS deverá utilizar somente as formas juridicamente válidas para a 
vinculação dos trabalhadores e promover sua gestão de modo responsável, com atendimento pleno das 
normas e direitos trabalhistas e prevenção de riscos e acidentes de trabalho;  

5.5. Nos casos de atividades, ou parte delas, controladas ou de exercício mediante autorização prévia, 
caberá à empresa a regularização e obtenção de respectiva(s) licença(s) ou registro(s);  

5.6. Comprovar, como condição prévia à assinatura do contrato e para a manutenção contratual, o 
atendimento das seguintes condições: 

5 . 6 . 1 . Não possuir inscrição no cadastro de empregadores flagrados explorando trabalhadores em 



 

 25 

condições análogas às de escravo, instituído pela Portaria Interministerial MTPS/MMIRDH Nº 4 DE 
11/05/2016; 

5 . 6 . 2 . Não ter sido condenada, a empresa ou seus dirigentes, por infringir as leis de combate à 
discriminação de raça ou de gênero, ao trabalho infantil e ao trabalho escravo,  em afronta a previsão aos 
artigos 1° e 170 da Constituição Federal de 1988; do artigo 149 do Código Penal Brasileiro; do Decreto n° 

5.017, de 12 de março de 2004 (promulga o Protocolo de Palermo) e das Convenções da OIT nos 29 e 
105; 

5.7. A PRESTADORA DE SERVIÇOS deverá comprovar, no início da prestação dos serviços e a cada 
prorrogação contratual, o cumprimento da política de empregabilidade estabelecida no art. 93 da Lei no 
8.213/1991. 

6. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1. Início da execução do objeto: Os veículos deverão ser entregues o prazo de até 30 (trinta) dias 
corridos contados a partir da data da última assinatura do contrato.  

6.2. Os serviços serão considerados executados com a máxima qualidade pela PRESTADORA DE 
SERVIÇOS desde que atenda às seguintes exigências e características: 

6 . 2 . 1 . Condições mínimas para todos os veículos: 

6.2.1.1. Todos os veículos que iniciam os serviços, bem como os que são inseridos pela primeira vez em 
substituição ou acréscimo devem ser 0 km, no mínimo do ano em que entram em serviço, com tolerância 
máxima de 50 km; 

6.2.1.2. A idade máxima para permanência de um veículo no contrato é de 24 meses, com tolerância de 
prazo de entrega, por modelo, igual ao da implantação dos serviços.  

6.2.1.3. Os veículos deverão conter todos os itens obrigatórios exigidos pelo Código de Trânsito 
Brasileiro, legislações e resoluções complementares; 

6.2.1.4. Veículos deverão ser entregues com pneus originais da marca e modelo do veículo, de primeiro 
uso, dentro da validade, não recauchutados nem reconstruídos. Obs.: no caso de substituições, também 
por outros com estas mesmas características; 

6.2.1.5. Os veículos pertencentes ao mesmo item, deverão ser da mesma marca/modelo; 

6.2.1.6. Instalação de dispositivos que permitem o controle do abastecimento nos veículos locados;  

6.2.1.7. Emplacamento e licenciamento devidamente registrados e licenciados no Estado de Minas 
Gerais; 

6 . 2 . 2 . Acessórios e componentes mínimos exigidos para todos os veículos: 

6.2.2.1. Tapetes; 

6.2.2.2. Ar-condicionado instalado de fábrica; 

6.2.2.3. Rastreamento; 

6.2.2.4. Trava elétrica em todas as portas e alarme com acionamento por controle; 

6.2.2.5. Película fumê aplicada nos vidros, no limite máximo permitido pela legislação vigente à 
época da entregue; 

6.2.2.6. No mínimo 2 “Air bags”; 

6.2.2.7. Freios ABS. 

6.2.2.8. Do seguro proteção: 

6.2.2.8.1. Todos os veículos locados deverão possuir seguro com cobertura compreensivo com isenção 
de franquia para o ente contratante (franquia de inteira responsabilidade da locadora), englobando 
sinistros de roubo, furto, colisão, incêndio, danos da natureza e apólice de Responsabilidade Civil 
Facultativa (RCF-V) para danos a terceiros; 

6.2.2.8.2. Não haverá por parte dos contratantes o pagamento de franquia por evento ocorrido, 
excetuando-se os casos de sinistros decorrentes de culpa ou dolo do condutor;  
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6.2.2.8.3. A apuração da responsabilidade do condutor será objeto de competência do processo 
administrativo, respeitando-se a ampla defesa e o contraditório; 

6.2.2.8.4. Para os casos previstos, o valor da franquia não poderá exceder o valor mensal da locação do 
veículo. 

6.3. Cronograma de realização dos serviços de entrega: A entrega deverá ocorrer em parcela única. 

7. LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1. Os veículos deverão ser entregues no endereço do galpão do CISNORJE, localizado na Avenida 
Alfredo Sá, nº 4319, Bairro Vila Pedrosa, na Cidade de Teófilo Otoni - MG. 

7.2. Pode ocorrer mudança de endereço na mesma cidade, sem que este tipo de ajuste determine 
impacto modificativo no preço dos serviços de entrega. 

8. QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL 

8.1. O preposto e demais colaboradores que venham ser alocados pela PRESTADORA DE SERVIÇOS 
deverão possuir capacitação mínima para a prestação de serviços no exercício das atividades do 
CISNORJE, o que contempla, ao menos, formação e conhecimento em Administração/Logística.  

8.2. O preposto e demais colaboradores receberem capacitações técnicas e comportamentais pela 
PRESTADORA DE SERVIÇOS para as atividades a serem desenvolvidas, podendo ainda receberem 

treinamentos de ambientação e conhecimentos específicos de particularidades do CISNORJE, por este 
promovido. 

8.3. As capacitações técnicas abrangerão conhecimentos específicos relacionados às atividades 
desempenhadas pelo preposto e demais colaboradores da PRESTADORA DE SERVIÇOS , com o 
objetivo de atualizá-los sobre práticas, normas, regulamentos e avanços relevantes em suas respectivas 
áreas de atuação. 

8.4. As capacitações comportamentais visam o desenvolvimento de habilidades  interpessoais, como 
comunicação efetiva, trabalho em equipe, liderança, gestão do tempo, entre outras competências 
relacionadas ao desempenho profissional e à interação com o Gestor/fiscal de contrato.  

9. GARANTIA,  MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

9.1. O prazo mínimo de garantia dos serviços prestados é aquele estabelecido no artigo 26 da Lei nº 

8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), incorporando prazo maior se houver agregação de 
produtos por responsabilidade da PRESTADORA DE SERVIÇOS e houver prazo superior estabelecido 
pelo fabricante, bem assim se constar em algum outro documento da contratação ou de oferta comercial 
pública ou relacionada à contratação prazo maior oferecido pela PRESTADORA DE SERVIÇOS.  

9.2. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos serviços pela própria PRESTADORA 
DE SERVIÇOS. 

9.3. Uma vez notificada, a PRESTADORA DE SERVIÇOS realizará o acionamento da garantia para 
reparação ou substituição dos itens que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis, contados a partir da data de recebimento da notificação. 

9.4. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado, a exclusivo 
critério do CISNORJE. 

9.5. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado 
no contrato, permitindo exigibilidade e aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma 
de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

9.6. O desatendimento do prazo e providências de garantia determina adicionalmente a aplicação de 
penalidade administrativa à PRESTADORA DE SERVIÇOS, na medida em que configura 
descumprimento de contrato. 

10. REQUISITOS DE SUSTENTABILIDADE  

10.1. Além dos parâmetros específicos de sustentabilidade intrinsecamente vinculados ao tipo de objeto 
contratual, a PRESTADORA DE SERVIÇOS deve estar em conformidade com exigências que 
fomentem a adoção de boas práticas destinadas a otimizar o uso de recursos, reduzir a incidência de 
desperdícios, mitigar a poluição e considerar atentamente as preocupações de cunho social.  
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10.2. Estes critérios englobam: 

1 0 . 2 . 1 .  Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas ou poluentes, visando à proteção 
da saúde e do meio ambiente. 

1 0 . 2 . 2 .  Adoção de embalagens sustentáveis e de baixo impacto ambiental, priorizando materiais 
recicláveis, reutilizáveis ou biodegradáveis. A PRESTADORA DE SERVIÇOS deve buscar minimizar o 

desperdício de recursos na embalagem de seus produtos, bem como considerar opções que reduzam a 
geração de resíduos sólidos e contribuam para a preservação do meio ambiente. Além disso, a 
embalagem deve ser projetada de forma eficiente, levando em consideração seu transporte e 
armazenamento, com o objetivo de reduzir as emissões de carbono associadas à logística. 

1 0 . 2 . 3 .  Substituição de substâncias tóxicas por alternativas atóxicas ou de menor toxicidade, garantindo 
a segurança dos trabalhadores e a preservação ambiental.  

1 0 . 2 . 4 .  Adoção de práticas que promovam a racionalização e economia no consumo de energia elétrica 
e água, contribuindo para a redução dos impactos ambientais.  

1 0 . 2 . 5 .  Treinamento e capacitação periódicos dos empregados, com foco em boas  práticas de redução 
de desperdícios, poluição e considerações sociais, visando ao desenvolvimento sustentável.  

1 0 . 2 . 6 .  Implementação de programas de reciclagem e destinação adequada dos resíduos gerados nas 

atividades de limpeza, asseio e conservação, reduzindo o impacto ambiental e fomentando a inclusão 
social. 

1 0 . 2 . 7 .  Promoção da utilização de água de reúso ou outras fontes, como águas pluviais ou de poços 
certificados como isentos de contaminação por metais pesados ou agentes bacteriológicos, sempre que 
viável, visando a conservação dos recursos hídricos e a preocupação social com o acesso à água limpa.  

10.3. Dessa forma, a PRESTADORA DE SERVIÇOS não apenas se compromete com a 
sustentabilidade ambiental, mas também com o bem-estar da sociedade, cumprindo requisitos que 
abrangem tanto aspectos ecológicos quanto sociais. 

11. SUBCONTRATAÇÃO 

11.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

12. CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E VERIFICAÇÃO DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS –  INSTRUMENTO 

DE MEDIÇÃO DE RESULTADO (IMR) 

12.1. O preço fixado em contrato para a prestação dos serviços se refere à execução com a máxima 
qualidade. Portanto, a execução contratual que atenda, mesmo que parcialmente, os objetivos 
contratados sem a máxima qualidade, importará pagamento proporcional pelo realizado, seguindo os 
critérios definidos neste instrumento. 

12.2. Tais ajustes visam assegurar o recebimento dos objetos, mesmo diante de eventuais imperfeições 
em sua execução, com a dedução prevista no artigo 144 da Lei nº 14.133/21, promovendo-se pagamento 
proporcional ao realizado. 

12.3. Entretanto, eventuais falhas e descumprimentos contratuais verificados, seja por não estarem nas 
previsões ou faixas de admissibilidade dos instrumentos de medição de resultados, seja por se situarem 
no nível mínimo destas, serão devidamente apurados em processos administrativos próprios, podendo 

resultar em aplicação de penalidade, sem prejuízo de possível rescisão do contrato.  

12.4. Após terminado o mês de prestação dos serviços, o representante do CISNORJE apresentará à 
PRESTADORA DE SERVIÇOS o instrumento “Medição de Serviços Prestados” que conterá, no mínimo, 
número do processo administrativo de contratação que deu origem ao contrato, número do contrato, 
partes contratuais, síntese do objeto, listagem de ocorrências e medições e fator percentual de aceitação 
e remuneração dos serviços. 

12.5. A avaliação corresponde à atribuição mensal dos conceitos “Adequado”, “Não Adequado” ou “Não 
aplicável para o mês de medição” para cada item avaliado e as respectivas  justificativas, se necessário. 
Para tanto, serão três indicadores distintos que serão avaliados, cada um com seu respectivo peso 
no cômputo geral, formando a pontuação final que será aplicada na faixa de tolerância: 

INDICADORES 
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1 Preposto da contratada 

2 Sistema de rastreamento 

3 Execução dos serviços 

INDICADOR N° 01:  PREPOSTO DA CONTRATADA 

Finalidade Garantir preposto na gestão do contrato 

 

 

Meta a cumprir 

Manter preposto durante todo o período de execução contratual, 
atendendo a todos os critérios/exigências contratuais para a função, 
garantindo sua substituição eventual ou definitiva, sempre que 
necessário (o substituto deverá atender integralmente, aos mesmos 
critérios/exigências contratuais). 

Instrumento de medição Fiscalização contratual 

Forma de acompanhamento Visual, pelo fiscal do contrato e responsáveis pelos setores. 

Periodicidade Mensal 

Mecanismo de cálculo Quantidade de ocorrências durante o período de contrato: de falta de 
preposto da contratada. 

Início da vigência Data de assinatura do contrato. 

 

 

 

Ocorrências/pontuação 

Preposto deixar de responder e-mails da 
contratante pelo período de 03 dias. 

0,5 ponto por dia. 

Preposto deixar de responder e-mails pelo 
período de 10 dias. 

1,0 ponto por dia. 

Preposto não compareceu as reuniões 

agendadas, sem dar justificativa prévia. 

2,0 pontos por dia. 

 

Faixa de ajuste no pagamento 

Serão registradas as ocorrências constatadas e a somatória dos pontos 
acumulados, pelo fiscal do contrato, e efetuado o desconto no 
pagamento, conforme tabela de descontos. 

 

 

Observações 

O acúmulo de pontos é mensal, sendo aplicado o desconto relativo às 
ocorrências do mês de prestação de serviços. A pontuação será zerada 
para o mês seguinte. 

Os pontos acumulados em cada indicador são cumulativos aos pontos 
dos demais indicadores. A pontuação será zerada para o mês seguinte. 
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INDICADOR N° 02:  SISTEMA DE RASTREAMENTO 

Finalidade Garantir o perfeito funcionamento das informações dos veículos no 
sistema de rastreamento. 

Meta a cumprir Durante todo o período de execução contratual, havendo possíveis 

substituições de veículos, realizar atualizações constantes 

Instrumento de medição Fiscalização contratual 

Forma de acompanhamento Visual, pelo fiscal do contrato. 

Periodicidade Diária. 

Mecanismo de cálculo Quantidade de ocorrências durante o período de contrato: sistema de 
rastreamento desatualizado. 

Início da vigência Data de assinatura do contrato. 

 

Ocorrências/pontuação 

Inoperância no sistema inferior a 12hs. 0,5 ponto por dia. 

Inoperância no sistema superior a 12hs. 1,0 ponto por dia. 

Informações de veículos desatualizadas. 2,0 pontos por dia. 

 

Faixa de ajuste no pagamento 

Serão registradas as ocorrências constatadas e a somatória dos pontos 

acumulados, pelo fiscal do contrato, e efetuado o desconto no 
pagamento, conforme tabela de descontos. 

 

 

Observações 

O acúmulo de pontos é mensal, sendo aplicado o desconto relativo às 
ocorrências do mês de prestação de serviços. A pontuação será zerada 

para o mês seguinte. 

Os pontos acumulados em cada indicador são cumulativos aos pontos 
dos demais indicadores. A pontuação será zerada para o mês seguinte. 

 

INDICADOR N° 03:  EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Finalidade Garantir a plena execução da prestação dos serviços contratados. 

Meta a cumprir 100% de qualidade na execução dos serviços contratados. 

Instrumento de medição Conferência local. 

Forma de acompanhamento Visual, pelo fiscal do contrato e responsável pelo setor. 

Periodicidade Diária. 

Mecanismo de cálculo Será aplicada a pontuação atribuída para cada ocorrência verificada. 

Início da vigência Conforme contrato. 
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Ocorrências/pontuação Não atendimento às solicitações efetuadas 
pela gestão e fiscalização do contrato. 

1,0 ponto por dia. 

Devolver veículos que foram para 
manutenções corretivas, após 15 dias. 

2,0 pontos por dia. 

 Envio de veículo reserva, superior a 24 

horas 

2,0 pontos por dia. 

Deixar de enviar as solicitações para 
pagamento, referente ao mês anterior, 
superior a 10 dias. 

0,5 ponto por dia. 

 

Faixa de ajuste no pagamento 

Serão registradas as ocorrências constatadas e a somatória dos pontos 
acumulados, pelo fiscal do contrato, e efetuado o desconto no 
pagamento, conforme tabela de descontos. 

 

Observações 

O acúmulo de pontos é mensal, sendo aplicado o desconto relativo às 
ocorrências do mês de prestação de serviços. A pontuação será zerada 
para o mês seguinte. 

 

PONTOS DESCONTOS 

2,0 a 5,0 0,5% de desconto sobre o valor apurado para o mês de ocorrência 

5,1 a 8,0 1% de desconto sobre o valor apurado para o mês de ocorrência 

8,1 a 11,0 2% de desconto sobre o valor apurado para o mês de ocorrência 

11,1 a 14,0 3% de desconto sobre o valor apurado para o mês de ocorrência 

14,1 a 16,0 4% de desconto sobre o valor apurado para o mês de ocorrência 

16,1 a 20,0 5% de desconto sobre o valor apurado para o mês de ocorrência 

20,1 a 25,0 7% de desconto sobre o valor apurado para o mês de ocorrência 

25,1 a 30,0 10% de desconto sobre o valor apurado para o mês de ocorrência 

 

 

 

Observações 

O descumprimento da mesma condição contratual (reincidência), apurada 
por ocorrência, dentro do mês de competência, sofrerá acréscimo de 5,0 
pontos na contagem final do desconto. 

Para os casos de acúmulo acima de 30 (trinta) pontos no mês, por não 
cumprimento das metas previstas no presente instrumento de medição de 
resultados, configurará a inexecução parcial do contrato, a qual será 
tratada conforme sanções previstas no termo de referência.  

12.6. Para aferição e anotação de resultados, o Fiscal Técnico do Contrato deverá utilizar as tabelas 
abaixo para registrar as ocorrências dentro do período de aferição: 
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INDICADOR 01 

Total de ocorrências XX 

Data da ocorrência XX 

Descrição XX 

INDICADOR 02 

Total de ocorrências XX 

Data da ocorrência XX 

Descrição XX 

12.7. A PRESTADORA DE SERVIÇOS deve avaliar com atenção os impactos prováveis  do instrumento 
“Medição de Serviços Prestados” ante a qualidade esperada dos seus serviços e respectivos impactos 
financeiros, de modo a precificar com responsabilidade, pois não haverá flexibilização de medições ou de 
valores a serem pagos. 

13. OBRIGAÇÕES DA PRESTADORA DE SERVIÇOS EM RELAÇÃO AO OBJETO 

13.1. A PRESTADORA DE SERVIÇOS deverá cumprir todas as obrigações constantes no Edital, 
Contrato, seus anexos e proposta apresentada, assumindo os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 

1 3 . 1 . 1 .  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

1 3 . 1 . 2 .  Comunicar ao CISNORJE, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que anteceda eventual 
dificuldade executiva, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação e sugestão de reacomodação de agenda de atividades;  

1 3 . 1 . 3 .  Executar o contrato dentro dos prazos estipulados, em conformidade com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e nas quantidades solicitadas;  

1 3 . 1 . 4 .  Atender prontamente, por seu representante legal instrumentalizado, o representante do 
CISNORJE com vista a discutir realidades de execução dos serviços e ajustes necessários;  

1 3 . 1 . 5 .  Adotar todas as medidas preventivas no sentido de se minimizar acidentes ou danos  que venham 

a comprometer a segurança, qualidade e a quantidade de serviços executados; 

1 3 . 1 . 6 .  Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução, e 
responder por danos causados diretamente a terceiros ou ao CISNORJE, independentemente da 
comprovação de sua culpa ou dolo na execução do contrato; 

1 3 . 1 . 7 .  Assumir toda a responsabilidade pelos custos diretos e indiretos e por quaisquer ônus, despesas, 
obrigações trabalhistas, previdenciárias, contribuições fiscais e parafiscais, comerciais, adicionais de 
insalubridade, periculosidade, relacionados a acidentes de trabalho, alimentação, transporte ou outro 
benefício de qualquer natureza merecido pelos trabalhadores, taxas públicas, taxas de administração, 
fretes, carga e descarga, seguros, deslocamentos de pessoal, validades e garantias, e quaisquer outros.  

1 3 . 1 . 8 .  Assumir e reembolsar eventuais condenações judiciais de qualquer natureza que forem devidas 

a empregados ou subcontratados pelo desempenho dos serviços objeto deste Termo de Referência, 
isentando o CISNORJE de qualquer vínculo ou ônus direto com trabalhadores, prestadores de serviços 
ou fornecedores relacionados a este contrato e de qualquer cobrança adicional por decorrência de 
obrigações com estes; 

1 3 . 1 . 9 .  Entregar e manter toda a frota com a documentação obrigatória regular e válida legalmente, de 
acordo com Código de Trânsito Brasileiro, bem como, o pagamento de taxas, impostos, licenças e 
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demais obrigações referentes a documentação obrigatória dos veículos;  

1 3 . 1 . 1 0 .  Executar serviços de alinhamento, balanceamento e rodízio de pneus pelo menos  a cada 5.000 
(cinco mil) quilômetros, sem ônus ao CISNORJE; 

1 3 . 1 . 1 1 .  Além da frota efetiva, manter veículos reservas como segue: 

13.1.11.1. Para modelos com quantidades solicitadas menores ou iguais a 10 (dez) unidades, no mínimo 

1 (um) veículo reserva; 

13.1.11.2. Para modelos com quantidades solicitadas maiores que 10 (dez) unidades, acrescentar 1 
(um) veículo à reserva técnica, a cada 10 (dez) veículos solicitados;  

13.1.11.3. A frota reserva deverá ser comprovada mediante apresentação de documento de 
licenciamento no ato da entrega dos veículos titulares; 

1 3 . 1 . 1 2 .  Entregar os modelos de veículos nas quantidades previstas neste Termo de Referência, novos 
e de primeiro uso, em perfeitas condições de funcionamento dos itens obrigatórios, dos itens padrões de 
cada modelo, bem como daqueles excepcionais descritos neste Contrato, com especial atenção para 
integridade de vidros, dispositivos de sinalização, equipamentos de segurança dentro de prazos de 
validade, pneus, lubrificantes, itens de arrefecimento e de ar-condicionado e documentos de trânsito; 

1 3 . 1 . 1 3 .  Apresentar, no ato da assinatura deste contrato, comprovante de disponibilização de serviço de 

assistência 24 horas, com número de telefone de central de atendimento 0800, próprio ou de terceirizado 
inclusive para contato por telefones celulares, para ligações de todo o território nacional, dentro dos 
padrões mínimos exigidos para este tipo de serviço pela ANATEL e pelas normas pertinentes de órgãos 
de defesa do consumidor; 

1 3 . 1 . 1 4 .  Disponibilizar, em até 05 (cinco) dias úteis após assinatura do contrato, em página da internet, 
bem como de forma impressa, no ato da entrega dos veículos, um exemplar para cada carro e 10 (dez) 
de reserva para a Seção de Transportes do CISNORJE, do MANUAL DO USUÁRIO, onde constem, no 
mínimo: 

13.1.14.1. Quadro indicativo de quilometragens, de revisões, troca de óleo e rodízios dos modelos de 
veículos oferecidos; 

13.1.14.2. Procedimentos, telefones, e-mails, endereços e nomes de contatos, para situação de 

manutenções preventivas ou corretivas fora de Teófilo Otoni, preenchimento de boletins de ocorrência, 
de infrações de trânsito, acidentes com ou sem vítimas, revisões, socorro mecânico na cidade e em 
viagem, chaveiro, serviços de borracharia, serviço de reboque, furto, roubo, etc.  

13.1.14.3. Deixar uma cópia de chave de cada veículo com o contratante. 

1 3 . 1 . 1 5 .  Apresentar, no ato da assinatura do contrato, bem como no ato das eventuais renovações de 
contrato, apólice que comprove que os veículos possuem seguro total, cobrindo carroceria, vidros 
acessórios componentes e opcionais, contemplando colisão, roubo, furto, incêndio, casos fortuitos e de 
força maior, com perda parcial ou total, devendo, portanto a locadora arcar com todos os custos 
decorrentes de sinistros envolvendo os carros locados, bem como danos materiais e pessoais causados 
a terceiros envolvidos, incluindo o pagamento da franquia do seguro, sem limite de sinistros, com 
assistência 24 horas, com direito a reboque e chaveiro, no mínimo dentro do Estado de Minas Gerais; 

Comprovar, na primeira entrega, através do CRLV e em outros momentos a critério da administração do 
CISNORJE, a propriedade dos veículos; 

1 3 . 1 . 1 6 .  Apresentar a cada entrega ou recebimento de veículo, nos casos de substituição, manutenções 
que demandem pernoite do veículo, reboque, etc., vistoria detalhada de itens aparentes, acessórios e 
condições de carroceria, quilometragem, situação de tanque de combustível, contendo, 
imprescindivelmente para fins de validação, as identificações e assinaturas do vistoriador e do servidor 
do CISNORJE presente; 

1 3 . 1 . 1 7 .  Entregar os veículos com o seu tanque de combustível (gasolina) completo, na primeira entrega 
e nas substituições, bem como, disponibilizar todos os veículos deste contrato, com franquia de 
quilometragem livre/mês; 

1 3 . 1 . 1 8 .  Oferecer socorro mecânico, próprio ou de terceiros, em caso de panes mecânicas, elétricas ou 

eletrônicas, no prazo máximo de 2 (duas) horas, caso o fato ocorra na cidade de Teófilo Otoni ou num 
raio de até 50 (cinquenta) quilômetros do edifício sede do CISNORJE, de até 4 (quatro) horas para 
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localidades entre 51 (cinquenta e um) e 200 (duzentos) quilômetros, ou no prazo de 8 (oito) horas no 
restante do Estado de Minas Gerais, após comunicação à Coordenadoria de Transportes do CISNORJE; 

1 3 . 1 . 1 9 .  Substituir os veículos locados por outros com características semelhantes, ou superiores em 
caso de indisponibilidade, no prazo máximo de: até 4 (quatro) horas, caso o fato ocorra na Cidade de 
Teófilo Otoni ou num raio de 50 (cinquenta) quilômetros do Edifício sede do CISNORJE, de até 8 (oito) 

horas para localidades entre 51 (cinquenta e um) e 200 (duzentos) quilômetros ou no prazo máximo de 
até 12 (doze) horas no restante do Estado de Minas Gerais, após comunicação à Coordenadoria de 
Transportes do CISNORJE, nos casos de panes, acidentes, roubo, ou avarias de chassi ou de 
componentes que comprometam a segurança e/ou condições de trafegar dos veículos, ou que interfiram 
no seu desempenho ou infrinjam o Código de Trânsito Brasileiro; 

1 3 . 1 . 2 0 .  Providenciar meios de transportes alternativos compatíveis com os locados, ainda que de 
terceiros ou táxis, para continuação da viagem, ou retorno, bem como hospedar se necessário, os 
servidores do CISNORJE, quando em função de panes ou sinistros estiverem em locais de risco 
potencial ou de desconforto, até que haja o reparo ou se efetue a substituição;  

1 3 . 1 . 2 1 .  Arcar com pagamentos de tributos, emplacamento e licenciamento devidamente registrados ne 
Minas Gerais, impostos, taxas, emolumentos Estaduais, Federais e Municipais, bem como os impostos e 

recolhimentos referentes à mão de obra de suporte de prestação de serviços;  

1 3 . 1 . 2 2 .  Quanto ocorrer multas de Trânsito à PRESTADORA DE SERVIÇOS, obriga-se a: 

13.1.22.1. Protocolar (autuação/notificação) em tempo hábil, junto à Coordenadoria do CISNORJE, para 
defesa junto aos órgãos, respeitando os prazos de limites estabelecidos pelo Código de Trânsito 
Brasileiro (CTB); 

13.1.22.2. Fica estabelecido que o descumprimento dos prazos de limites estabelecidos  pelo Código de 
Trânsito Brasileiro (CTB), à PRESTADORA DE SERVIÇOS ficará responsável por quaisquer 
duplicidades de multas conforme rege o CTB ART. 257, §7° e §8°; 

1 3 . 1 . 2 3 .  Responsabilizar-se pelo licenciamento de todos os veículos, e pelas subsequentes renovações, 
sem quaisquer custos ao CISNORJE, bem como todos os veículos objeto deste contrato deverão ser 
entregues emplacados em Minas Gerais: 

13.1.23.1. Apresentar a Seção de Transportes do CISNORJE, no ato da disponibilização dos veículos 
para prestação do serviço, bem como quando das eventuais renovações dos mesmos, cópia da chave, 
fotocópia do Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo e da Apólice de Seguro e Danos 
Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre (DPVAT), de cada um dos veículos do 
Contrato; 

1 3 . 1 . 2 4 .  Apresentar, semestralmente, plano de manutenção periódica (revisões), principalmente 
aquelas estabelecidas pelo fabricante, contendo todos os cuidados, procedimentos e orientações que 
devem ser seguidos, para que não sejam perdidas ou prejudicadas as garantias de cada um dos 
veículos, e que por desconhecimento não possam os motoristas ou a Seção de Transportes incorrerem 
em formas de uso dos veículos que possam resultar em danos ou inoperância previsível;  

13.1.24.1. Disponibilizar funcionário, previamente identificado, responsável pela retirada e devolução 

dos veículos no CISNORJE nas situações de manutenções periódicas mencionadas no item anterior;  

13.1.24.2. Substituir por outro de características semelhantes ou superiores, os veículos retirados para 
revisão/manutenção. 

1 3 . 1 . 2 5 .  Disponibilizar por interesse do CISNORJE, sejam instalados módulos de rastreamento ou 
módulos eletrônicos de controle de abastecimento, em todo ou em parte dos veículos, sem ônus à 
PRESTADORA DE SERVIÇOS. 

1 3 . 1 . 2 6 .  Exigir que seus trabalhadores mantenham um comportamento cortês, profissional e empático 
durante o atendimento aos usuários internos e externos. Isso inclui uma comunicação clara, respeitosa, 
protocolarmente adequada e amigável, independentemente do canal utilizado;  

1 3 . 1 . 2 7 .  Treinar e capacitar periodicamente os empregados em boas práticas para redução de 
desperdícios; 

1 3 . 1 . 2 8 .  Nomear PREPOSTO responsável pelos contatos e organização para realização dos serviços, 
com a missão de garantir o bom andamento deles, coordenando, fiscalizando e ministrando a orientação 
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necessária aos executantes dos serviços; 

1 3 . 1 . 2 9 .  Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CISNORJE ou a terceiros, 
decorrentes da sua culpa ou dolo quando da execução do contrato, não podendo ser arguido, para efeito 
de exclusão de sua responsabilidade, o fato de o CISNORJE proceder à fiscalização ou 
acompanhamento de execução dos referidos serviços; 

1 3 . 1 . 3 0 .  Apresentar mensalmente ao CISNORJE a documentação referente à regularidade com os 
pagamentos e compromissos assumidos relacionados à execução dos serviços;  

1 3 . 1 . 3 1 .  Observar e cumprir as normas relacionadas à segurança e higiene do trabalho; 

1 3 . 1 . 3 2 .  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do CISNORJE; 

1 3 . 1 . 3 3 .  Promover a destinação final ambientalmente adequada para rejeitos decorrentes das atividades 
desempenhadas neste contrato. 

14. OBRIGAÇÕES DO CISNORJE EM RELAÇÃO AO OBJETO 

14.1. O CISNORJE deverá cumprir todas as obrigações constantes no Edital, Contrato e seus anexos e 
ainda: 

1 4 . 1 . 1 .  Indicar os locais onde deverão ser prestados os serviços; 

1 4 . 1 . 2 .  Promover reuniões, quando necessário ou quando solicitadas pela PRESTADORA DE 
SERVIÇOS, de modo a garantir alinhamento informativo e técnico, assim como qualidade da execução e 
o domínio dos processos e resultados. 

1 4 . 1 . 3 .  Notificar à PRESTADORA DE SERVIÇOS , através da Coordenadoria de Transportes do 
CISNORJE, quaisquer irregularidades ocorridas na prestação dos serviços; 

1 4 . 1 . 4 .  Arcar com as despesas de abastecimento, serviços de borracharia e lavagem dos veículos; 

1 4 . 1 . 5 .  Treinar seus colaboradores (motoristas) para acompanharem diariamente os níveis de óleo, água 
de arrefecimento, situação de limpadores de para brisas, luzes, lanternas, triângulo, chave de rodas, 
extintor de incêndio e calibre dos pneus dos veículos, inclusive estepe, no máximo a cada 15 dias, nas 
medidas recomendadas pelos fabricantes; 

1 4 . 1 . 6 .  Empenhar os valores de medição atestados pela Coordenadoria de Transportes do CISNORJE, e 

efetuar o pagamento dos montantes decorrentes da prestação de serviços, no prazo de até 30 (trinta) 
dias após a apresentação da fatura/nota fiscal, acompanhada das certidões de regularidade; 

1 4 . 1 . 7 .  Arcar com as multas decorrentes de infrações de trânsito relacionadas ao condutor ou ao uso do 
veículo, durante o período em que os veículos estiverem à disposição do CISNORJE. 

15. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

15.1. A execução do contrato será acompanhada por representante(s) do CISNORJE, definido(s) como 
Gestor e Fiscal(is) do Contrato, que manterá(ão) comunicação com o representante indicado pela 
PRESTADORA DE SERVIÇOS, denominado PREPOSTO. 

15.2. A PRESTADORA DE SERVIÇOS designará formalmente o PREPOSTO da empresa, que deverá 
se manter acessível e disponível para tratamento das questões executivas do contrato por todo o período 
de realizações contratuais, podendo a PRESTADORA DE SERVIÇOS nomear mais de um PREPOSTO 

para o encargo. 

15.3. As comunicações entre o CISNORJE e a FORNECEDORA devem ser realizadas por escrito, 
preferencialmente de forma eletrônica e concentradamente pelo representante legal da empresa ou 
preposto do contrato. 

15.4. A fiscalização poderá ser efetivada por amostragem e com base em critérios  estatísticos, levando-
se em consideração falhas que impactem o contrato como um todo.  

15.5. A fiscalização da execução será efetuada pelo fiscal técnico, que acompanhará a entrega e exigirá 
que sejam cumpridas todas as exigências relacionadas ao fornecimento, de modo a assegurar os 
melhores resultados para o CISNORJE. 

15.6. A fiscalização técnica deve avaliar, através do Instrumento de Medição de Resultado (IMR), a 
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qualidade e condições da entrega e recebimento dos objetos, devendo haver o redimensionamento no 
pagamento com base nos indicadores estabelecidos. 

15.7. A fiscalização técnica deve monitorar a qualidade dos objetos entregues em cotejo com as 
especificações deste Termo de Referência, devendo intervir para requerer à FORNECEDORA a correção 
das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

15.8. Poderão ser exigidos documentos comprobatórios e evidências da PRESTADORA DE 
SERVIÇOS, para confrontar com a proposta e detalhamentos deste Termo de Referência em busca da 
conferência de adequação. 

15.9. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da PRESTADORA DE SERVIÇOS,  
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas, vícios redibitórios ou não, emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na 
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do CISNORJE ou de seus agentes. 

1 5 . 9 . 1 .  Tratando-se de equipamentos, materiais, insumos ou quaisquer outros alcances fornecidos  pelo 
CISNORJE para a realização das atividades, deverá a PRESTADORA DE SERVIÇOS avaliar a 
adequação dos mesmos e solicitar substituição, quando inadequados, não sendo admitido associar a 
falta de qualidade destes ao resultado dos serviços, vez que o conhecimento técnico mais apurado e 

responsabilidade pelas entregas finais de serviços são da PRESTADORA DE SERVIÇOS.  

15.10. A fiscalização do CISNORJE anotará no histórico do contrato todas as ocorrências relacionadas 
à sua execução, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados, podendo exigir da PRESTADORA DE SERVIÇOS acompanhamento e participação nos 
registros e restando esta obrigada a tal. 

15.11. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção, sem prejuízo de 
promover o sancionamento porventura cabível. 

16. RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

16.1. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da PRESTADORA DE 
SERVIÇOS, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

16.2. Em caso de constatação de desvios executivos ou defeitos que comprometam a qualidade do 
objeto, bem como má fé da PRESTADORA DE SERVIÇOS, esta fica obrigada a corrigir ou 
complementar os serviços no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da notificação 
encaminhada pelo CISNORJE. 

16.3. Recebimento provisório 

1 6 . 3 . 1 .  Os serviços serão recebidos provisoriamente pelo CISNORJE no ato de entrega, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 
Referência, no Contrato e na proposta, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento 
definitivo. 

1 6 . 3 . 2 .  Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, pelos fiscais 
técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências 
de caráter técnico e administrativo. 

16.3.2.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de conclusão dos 
serviços oriunda do contratado, acompanhada de comprovação da prestação dos serviços a que se 
referem. 

1 6 . 3 . 3 .  Para efeito de recebimento provisório: 

16.3.3.1. Será apurado o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 
previstos neste instrumento, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 
contratada; 

16.3.3.2. Será verificada, no que couber, a manutenção da idoneidade trabalhista e previdenciária. 
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1 6 . 3 . 4 .  Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado 
ou, em havendo mais de um a ser feito em relação ao mesmo período ou conjunto de serviços, com a 
entrega do último. 

1 6 . 3 . 5 .  A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.  

1 6 . 3 . 6 .  O pagamento não será encaminhado e nenhum prazo de pagamento contará enquanto haja 
pendência de recebimento ou indicação de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no 
instrumento de cobrança. 

1 6 . 3 . 7 .  O recebimento e aceitação dos serviços, inclusive quando conte com subcontratação,  não 
excluirá a responsabilidade civil da PRESTADORA DE SERVIÇOS pela qualidade, durabilidade, 
solidez e pela segurança do serviço, nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 

16.4. Recebimento definitivo 

1 6 . 4 . 1 .  Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do 
recebimento provisório, após confirmação das características e verificação da qualidade e quantidade 
dos serviços, assim como atendimento das demais obrigações contratuais, sendo expedida a 

competente aceitação, mediante termo circunstanciado. 

1 6 . 4 . 2 .  O recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução do objeto, será realizado pelo 
gestor do contrato e é condição para iniciar a contagem do prazo de pagamento. 

1 6 . 4 . 3 .  O gestor do contrato analisará os relatórios e toda documentação apresentada pela fiscalização 
técnica e administrativa, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, 
indicará as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à PRESTADORA DE SERVIÇOS, por escrito, 
as respectivas correções. 

1 6 . 4 . 4 .  Podem ser recusados serviços integral ou parcialmente, a critério do CISNORJE, e toda 
informação divergente do contrato e fato gerador para a recusa será formalmente registrada e 
comunicada à PRESTADORA DE SERVIÇOS. 

1 6 . 4 . 5 .  A recusa da nota fiscal poderá ser feita devido à ausência de documentação exigível que deveria 

acompanhá-la, negativa por parte da PRESTADORA DE SERVIÇOS de promover a substituição ou de 
emissão de cartas de correção, ou mesmo por conta de demais não conformidades ocorridas durante as 
etapas do processo de recebimento que não tenham sido corrigidas.  

1 6 . 4 . 6 .  Em caso de recebimento parcial da nota fiscal, poderá disponibilizar os serviços parcialmente 
recebidos e atestados para utilização. Contudo, será estabelecido um prazo à PRESTADORA DE 
SERVIÇOS para solução do problema. Caso a PRESTADORA DE SERVIÇOS não resolva a pendência 
até o prazo estipulado, o CISNORJE procederá com a instrução de pagamento da nota fiscal à 
PRESTADORA DE SERVIÇOS, com a glosa referente aos quantitativos e/ou serviços não entregues ou 
não conformes. 

17. CRITÉRIO DE PAGAMENTO 

17.1.  O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado no 30º (trigésimo) 

dia, à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal correspondente, 
com a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, observando-se ainda a ordem 
cronológica de pagamentos, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/21.   

17.1.2.  A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao 
responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota Fiscal 
para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 

17.1.3.  A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação dos 
produtos entregues e/ou serviços prestados pela fiscalização do Consórcio Intermunicipal de Saúde da 
Rede de Urgência Nordeste e Jequitinhonha - CISNORJE e cumprimento pela empresa de todas as 
condições pactuadas. 

17.1.4.  Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal 

correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Consórcio Intermunicipal de 
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Saúde da Rede de Urgência Nordeste e Jequitinhonha - CISNORJE, informando o número de sua conta 
corrente e agênc ia Bancária,  bem como o número da Ordem de Compra . 

17.1.5.  Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela 
será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 

situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus ao Consórcio 
Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência Nordeste e Jequitinhonha - CISNORJE. 

17.2.  A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores para 
cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da CONTRATADA.  

17.3.  O Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência Nordeste e Jequitinhonha - CISNORJE 
poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas de qualquer fatura apresentada 
pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou 
fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou acréscimo, conforme enunciado:  

a) - A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do 
Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência Nordeste e Jequitinhonha - CISNORJE. 

b) - Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a 

CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 

c ) - A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do fornecimento e/ou serviço ou paralise os 
mesmos por prazo que venha a prejudicar as atividades do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede 
de Urgência Nordeste e Jequitinhonha - CISNORJE. 

d) - Débito da CONTRATADA para com o Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência 
Nordeste e Jequitinhonha - CISNORJE quer proveniente da execução deste instrumento, quer de 
obrigações de outros contratos. 

e) - Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas e 
obrigações estabelecidas neste instrumento. 

17.4.  Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso no pagamento 
por culpa do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência Nordeste e Jequitinhonha - 

CISNORJE, os valores devidos serão acrescidos de encargos financeiros de acordo com o índice de 
variação do IGP-M do mês anterior ao do pagamento “pro rata tempore”, ou por outro índice que venha 
lhe substituir, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para o atraso. 

NOTA 1: O encaminhamento da nota f iscal para pagamento poderá ser feito at ravés do env io dos 
documentos para o e-mail:  compras@cisnorje.saude.mg.gov.br .  

18. DESCONTOS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1. Conforme descrito neste Termo de Referência, os valores a serem pagos à PRESTADORA  DE 
SERVIÇOS pelas execuções havidas corresponderão à medição dos resultados auferidos, impondo 
glosas (descontos) em relação ao não entregue ou recebido, seja quantitativamente, seja 
qualitativamente, nos termos instituídos em contrato, neste Termo de Referência e nos anexos 
Instrumentos de Medição de Resultados. 

18.2. Para descumprimentos ou execuções que extrapolem os limites de aceitabilidade dos 
Instrumentos de Medição de Resultado, serão aplicadas as penalidades previstas na Lei 14.133/21. 

18.3. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a contratada que: 

1 8 . 3 . 1 .  Der causa à inexecução parcial do contrato; 

1 8 . 3 . 2 .  Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

1 8 . 3 . 3 .  Der causa à inexecução total do contrato; 

1 8 . 3 . 4 .  Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

1 8 . 3 . 5 .  Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

1 8 . 3 . 6 .  Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

mailto:compras@cisnorje.saude.mg.gov.br
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1 8 . 3 . 7 .  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

1 8 . 3 . 8 .  Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

18.4. Serão aplicadas à contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

1 8 . 4 . 1 .  Advertência, quando a contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

1 8 . 4 . 2 .  Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 
18.1.2, 18.1.3 e 18.1.4, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 
4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

1 8 . 4 . 3 .  Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas  descritas 
nos subitens 18.1.5, 18.1.6, 18.1.7 e 18.1.8 deste Contrato, bem como nas alíneas 18.1.2, 18.1.3 e 18.1.4, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art.156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

1 8 . 4 . 4 .  Multa: 

18.4.4.1. Moratória: nos termos do artigo 162, caput e parágrafo único, da Lei n. 14.133/21, a ser 
aplicada à fornecedora no valor percentual correspondente na tabela abaixo:  

ITEM OCORRÊNCIA CORRESPONDÊNCIA  

 

1 

 

 

 

Entrega dos 
veículos 

Atraso injustificado de até 10 (dez) dias 
corridos na entrega dos veículos 

0,5% por dia sobre o 
valor mensal do contrato 

2 Atraso injustificado por mais de 10 (dez) dias 
corridos na entrega dos veículos 

0,5% por dia sobre o 
valor mensal do contrato 

3 Licenciamento e emplacamento dos veículos 
(Ceará) 

0,8% por dia sobre o 
valor mensal do contrato 

 

4 

 

 

Regularização de 

Inconformidades 
(Acessórios e 

componentes ) 

Atraso injustificado de até 05 (cinco) dias 
corridos na regularização das inconformidades 
apontadas durante o recebimento de entrega 
dos veículos 

 

0,5% por dia sobre o 
valor mensal do contrato 

 

5 

Atraso injustificado por mais de 05 (cinco) dias 
corridos na regularização das inconformidades 
apontadas durante o recebimento de entrega 
dos veículos 

 

0,5% por dia sobre o 
valor mensal do contrato 

 

6 

 

Recusa em assinar 

Caso a LICITANTE adjudicatária se recuse a 
assinar o Contrato ou convidada a fazê-lo não 
atenda no prazo fixado, garantida prévia e 
fundamentada defesa. 

 

5% sobre o valor da ata 
de registro de preços 

 

18.4.4.2. Nos casos omissos, serão aplicadas as sanções após o devido processo administrativo, 
resguardados os princípios de proporcionalidade e igualdade com base nas sanções existentes, sempre 
equivalente ao prejuízo ou transtorno causado. 

18.4.4.3. Compensatória: A sanção de multa calculada na forma do edital ou da ata de registro de preços 
não será inferior a 0,5% (cinco décimos por cento), nem superior a 30% (trinta por cento), do valor global 
da ata de registro de preços, no caso de inexecução total do objeto, conforme §3º do art. 156 da Lei nº 
14.133/2021. 

18.4.4.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória 

e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas.  
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18.5. O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 
da Lei n. 14.133, de 2021. 

18.6. A aplicação das sanções previstas no contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

18.7. Todas as sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da 
Lei nº 14.133, de 2021): 

1 8 . 7 . 1 .  Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art.157, da Lei nº 14.133, de 2021); 

1 8 . 7 . 2 .  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

18.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

18.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

1 8 . 9 . 1 .  A natureza e a gravidade da infração cometida; 

1 8 . 9 . 2 .  As peculiaridades do caso concreto; 

1 8 . 9 . 3 .  As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

1 8 . 9 . 4 .  Os danos que dela provierem para o Contratante; 

1 8 . 9 . 5 .  A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

18.10. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 
prévia (art.160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

18.11. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (art.161, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

18.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art.163 da Lei nº 14.133/21. 

18.13. Os débitos da contratada para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados,  total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes do contrato ou de outros 
contratos administrativos que a contratada possua com o mesmo órgão contratante.  

18.14. As notificações de multas e sanções são de responsabilidades da Coordenadoria Central de 
Contratos e Convênios do CISNORJE, que receberá da unidade administrativa responsável e gestora do 
contrato os relatórios com as ocorrências insatisfatórias que comprometam a execução do termo de 
contrato. 

18.15. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, oportunizando- se defesa 
prévia ao interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vistas ao processo. 

19. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

19.1. A PRESTADORA DE SERVIÇOS prestará garantia de execução do contrato, conforme artigos 
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96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, no percentual de 5% (cinco) sobre o valor do contrato e com 
abrangência temporal equivalente à duração do contrato acrescida de 90 (noventa) dias.  

1 9 . 1 . 1 .  A parte adjudicatária terá prazo de um mês, contado da data de homologação da licitação, para 
sua apresentação, que deve ocorrer antes da assinatura do contrato.  

19.2. Em contratos que haja sido exigida garantia, à execução dos serviços não poderá ser iniciada 

antes de confirmada a garantia prestada. 

19.3. Demais cláusulas em relação à garantia da contratação constarão no contrato. 

20. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR DE SERVIÇOS 

20.1. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 

2 0 . 1 . 1 .  O PRESTADOR DE SERVIÇOS será selecionado por meio da realização de procedimento de 
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento 
pelo MENOR PREÇO POR LOTE. 

21. CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES E PECULIARIDADES DOS SERVIÇOS E 
POSSIBILIDADE DE VISTORIA PRÉVIA DO LOCAL DE TRABALHO:  

21.1. O interessado, licitante ou contratado deverá ter pleno conhecimento das condições e 
peculiaridades dos serviços objeto deste termo de referência, ficando franqueada a realização de visita 

técnica nos locais da prestação dos serviços, mediante prévia solicitação e agendamento nos meios de 
contato informados no edital. 

21.2. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 
instalações ou dificuldade de execução, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais ou 
objetos da prestação dos serviços para efeito de solicitar qualquer ajuste, devendo a PRESTADORA DE 
SERVIÇOS assumir os ônus integrais da prestação de serviços à qual se comprometeu mesmo diante de 
dificuldades locais de execução não antes pesquisadas, percebidas, registradas e reclamadas por escrito 
antes da apresentação da proposta. 

22. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

22.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 14.895.249,60 (quatorze milhões oitocentos e 
noventa e cinco mil duzentos e quarenta e nove reais e sessenta centavos ), conforme mapa de preços 

anexado nos autos. 

23. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

23.1. Nas licitações com sistema de registro de preços não é necessário a indicação de recursos 
orçamentários, nos termos do artigo 17, do Decreto Federal nº 11.462 de 31 de março de 2023, que 
regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no artigo 82 a 86 da Lei Federal nº 14.133, de 01 
de abril de 2021, sendo esta exigida somente para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil  
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ANEXO I I  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº -----/2026 

PARTES:  

ÓRGÃO GERENCIADOR:  

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REDE DE URGÊNCIA NORDESTE E 
JEQUITINHONHA - CISNORJE, Órgão Gerenciador deste Registro de Preços, situado na Avenida 
Alfredo Sá, nº 4319, Bairro Joaquim Pedrosa, inscrito no Cadastro de Pessoas Jurídicas sob o n° 
13.220.150/0001-52, representado neste ato pelo Sr. MARCELO ADRIANO XAVIER DE 
VASCONCELOS, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR.  

FORNECEDOR: 

< inserir o nome do Fornecedor >, estabelecida à < inserir o endereço completo do Fornecedor >, inscrita 
no Cadastro de Pessoas Jurídicas sob o n° < inserir o CNPJ do Fornecedor >, neste ato representada 
pelo(a) Sr.(a) < inserir o nome completo >, inscrito(a) no Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº < inserir o 
CPF >, residente e domiciliado(a) em < inserir o Município e a UF >. 

Pela presente Ata de Registro de Preços entre as partes acima qualificadas, é firmada e ajustada, a 
contratação dos bens e/ou serviços enunciados no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO nº 001/2026, modo 
de disputa: ABERTO, participação: TODAS AS EMPRESAS, Critério de julgamento: MENOR PREÇO 
GLOBAL, com autorização constante do PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 002/2026, homologado em 
_______ de _______ de 2026, mediante o disposto na Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, em 
conformidade com as cláusulas que seguem: 

1.  DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL LOCAÇÃO 
DE AUTOMÓVEIS, especificado(s) no Termo de Referência, anexo I do Pregão Eletrônico nº 001/2026, 
que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 

2.  DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS   

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

(DESCREVER OBJETO) 

3.  ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE  

3.1. O órgão gerenciador será o Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência Nordeste e 
Jequitinhonha - CISNORJE 

4.  DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública que não participaram 
do procedimento de RP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, 
observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.  

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 
pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.  
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4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 
vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou 

pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de 
preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado.  

Dos limites  para as  adesões:  

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de 
preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 

de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos 
e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro 
de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7.  

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública poderá ser 
exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde 
que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a 
compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acrésc imo de quant itat ivos:  

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.  

5.  VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA  

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.  

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 
1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.  

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata 
de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital 
ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;  
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5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:  

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.  

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 5.7. 
A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente 
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de 
decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e 
que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o 
item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 
edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.  

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.  

6.  ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações: 
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6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, 
nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;  

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento 
ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.  

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 
para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 

7.  NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS  

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.  

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 
e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência 
e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.  

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.  

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o 
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.  

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 
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que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021.  

8.  REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.  

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.  

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.  

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.  

9.  CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS  

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:  

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;  

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 
11.462, de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.  

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção. 9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 
será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 
contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.  

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 
11.462, de 2023. 
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10.  DAS PENALIDADES  

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 
no edital ou no aviso de contratação direta. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. 
IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 
registro do fornecedor. 

11.  CONDIÇÕES GERAIS  

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
001/2026.  

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 
de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão 
ou a entidade. 

Fica eleito o foro da cidade de Teófilo Otoni para dirimir as questões decorrentes deste instrumento ou de 
sua execução, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.  

Por estarem justos e contratados, as partes contratantes, assinam o presente instrumento contratual, em 
03 (três) vias de igual teor e forma, para que produza seus jurídicos efeitos.  

Local e Data. 

 

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REDE DE URGÊNCIA 
NORDESTE E JEQUITINHONHA - CISNORJE 

MARCELO ADRIANO XAVIER DE VASCONCELOS  
ÓRGÃO GERENCIADOR 

RAZÃO SOCIAL DO 
FORNECEDOR 

REPRESENTANTE LEGAL 
FORNECEDOR 

TESTEMUNHAS:  

1ª 

 

CPF: 

 

2ª 

 

CPF: 
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ANEXO IV 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026 

 

MINUTA DO INSTRUMENTO DE CONTRATO N° -----/2026 

PARTES:  

CONTRATANTE:  CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REDE DE URGÊNCIA NORDESTE 
E JEQUITINHONHA - CISNORJE, situado na Avenida Alfredo Sá, nº 4319, Bairro Joaquim Pedrosa, 
inscrito no Cadastro de Pessoas Jurídicas sob o n° 13.220.150/0001-52, representado neste ato pelo Sr. 
MARCELO ADRIANO XAVIER DE VASCONCELOS, doravante denominado CONTRATANTE.  

CONTRATADA:  < inserir o nome da Contratada>, estabelecida à < inserir o endereço completo da 
Contratada >, inscrita no Cadastro de Pessoas Jurídicas sob o n° < inserir o CNPJ da Contratada >, 
neste ato representada pelo seu < inserir o cargo ou função >, Sr.(a) < inserir o nome completo >, < 
inserir a nacionalidade >, < inserir o estado civil >, < inserir a profissão >, inscrito(a) no Cadastro de 
Pessoas Físicas sob o nº < inserir o CPF >, portador(a) do RG n° < inserir o Documento de Identificação 
>, residente e domiciliado em < inserir o Município e a UF >, doravante denominada CONTRATADA, têm 
entre si justo e acordado celebrar o presente Instrumento de Contrato, devidamente autorizado, que se 
regerá pelas normas da Lei Federal nº. 14.133/21, decorrente do Processo Lic itatório nº 002/2026, 
modalidade Pregão Elet rônico nº 001/2026 e pelas condições que estipulam a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA –  DO OBJETO. 

“OBJETO A SER CONTRATADO”  

PARÁGRAFO ÚNICO - Integra e completa o presente Instrumento de Contrato para todos os fins de 
direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições do Processo Licitatório nº 002/2026, 
Pregão Elet rônico nº 001/2026 bem como a proposta da CONTRATADA, anexos e pareceres que 
formam o Processo Licitatório, independente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA –  DO VALOR DO CONTRATO 

2.1 - O valor estimado deste contrato é de R$ __________________, sendo de R$ 
__________________, correspondente à proposta ofertada pela CONTRATADA. 

2.2 - O CONTRATANTE poderá acrescer ou suprimir os quantitativos, respeitando os limites legais.  

2.3 - Serão incorporados ao contrato, mediante Termo Aditivo todas e quaisquer modificações, que 
venham ser necessárias durante sua vigência decorrente de alterações unilaterais do CONTRATANTE 
ou por acordo entre as partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA  

3.1 - O presente instrumento terá vigência até __________________, contados a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado na forma do art. 105 da Lei nº 14.133/21 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 

4.1 - O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado no 30º (trigésimo) dia, 
à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal correspondente, com a 
aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, observando-se o art. 141, da Lei 
14.133/21. 

4.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao 
responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota Fiscal 
para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 

4.1.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação dos 
serviços prestados pela fiscalização do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência 
Nordeste e Jequitinhonha - CISNORJE e cumprimento pela empresa de todas as condições pactuadas.  

4.1.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal 
correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Consórcio Intermunicipal de 
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Saúde da Rede de Urgência Nordeste e Jequitinhonha - CISNORJE, informando o número de sua conta 
corrente e agência Bancária, bem como o número da Ordem de Compra.  

4.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela 
será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 

situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus ao Consórcio 
Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência Nordeste e Jequitinhonha - CISNORJE. 

4.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores para 
cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da CONTRATADA.  

4.3 –  O Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência Nordeste e Jequitinhonha - CISNORJE 
poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas de qualquer fatura apresentada 
pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou 
fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou acréscimo, conforme enunciado:  

a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do 
Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência Nordeste e Jequitinhonha - CISNORJE. 

b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a 

CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 

c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por prazo que 
venha a prejudicar as atividades do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência Nordeste e 
Jequitinhonha - CISNORJE. 

d) Débito da CONTRATADA para com o Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência 
Nordeste e Jequitinhonha - CISNORJE quer proveniente da execução deste instrumento, quer de 
obrigações de outros contratos. 

e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas e 
obrigações estabelecidas neste instrumento. 

4.4 - Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso no pagamento 
por culpa do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência Nordeste e Jequitinhonha - 

CISNORJE, os valores devidos serão acrescidos de encargos financeiros de acordo com o índice de 
variação do IGP-M do mês anterior ao do pagamento “pro rata tempore”, ou por outro índice que venha 
lhe substituir, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para o atraso. 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO E DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO -
FINANCEIRO 

5.1 - Os preços serão fixos e irreajustáveis. 

5.1.1 - Após os primeiros 12 (doze) meses contados da orçamentação, os preços poderão ser 
reajustados, em conformidade com a legislação vigente, com a aplicação da variação do Índice IGP -M. 

5.2 - Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do futuro contrato, em face dos aumentos de custo 
que não possam, por vedação legal, serem refletidos através de reajuste ou revisão de preços básicos, 
as partes, de comum acordo, com base no artigo 124, II, “d”, da Lei Federal n° 14.133/21, buscarão uma 

solução para a questão. 

 CLÁUSULA SEXTA –  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

6.1 - As despesas decorrentes do presente instrumento correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 

___________________ 

CLÁUSULA SÉTIMA –  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

7.1.  Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e seus 
anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 
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7.1.1.  E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever da empresa vencedora/contratada manter durante o período de 
vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e operacional, para executar 
os contatos oficiais com o Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência Nordeste e 
Jequitinhonha - CISNORJE, para realização de contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e 
todos demais atos administrativos. 

7.2.  Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente com a emissão da ordem 
de compra, mediante agendamento prévio junto ao Almoxarifado do Consórcio Intermunicipal de Saúde 
da Rede de Urgência Nordeste e Jequitinhonha - CISNORJE. 

7.3.1.  Carregar e disponibilizar o(s) produto(s) no(s) local(is) indicado(s) também constituem obrigações 
exclusivas da empresa vencedora, a serem cumpridas com força de trabalho própria e as suas expensas.  

§ 1º - O recebimento dos materiais será provisório para posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações do Pregão e da proposta. 

§ 2º - O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será conhecido pelo 

Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência Nordeste e Jequitinhonha - CISNORJE, caso o 
mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de Licitações do Município Teófilo Otoni, 
antes de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido. 

7.4.  Garantir os materiais contra defeitos de fabricação e também, contra vícios, defeitos ou incorreções, 
resultantes da entrega. 

7.4.1.  Fornecer materiais de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles que atendam 
satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo rendimento, durabilidade e 
praticidade. 

7.5.  Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se como tal a 
disponibilização, nos locais indicados pelo Município Teófilo Otoni, conforme quantitativos dos produtos 
adjudicados, tais como transporte, encargos sociais, tributos e outras incidências, se ocorrerem.   

7.6.  Substituir, no prazo máximo de 2 (dois) dias  úteis , os produtos que, no ato da entrega, estiverem 
com suas embalagens violadas e/ou com identificação ilegível e em desacordo com as condições 
necessárias estabelecidas neste instrumento. 

7.7.  Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto com defeito de fabricação.  

7.8.  Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la de acordo com as 
especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos, sendo que o transporte até o(s) local(is) de 
entrega correrá exclusivamente por conta do fornecedor, bem como pelo que o método de embalagem 
deverá ser adequado à proteção efetiva de toda mercadoria contra choques e intempéries durante o 
transporte. 

7.9.  Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto 
deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da entrega do(s) 

produto(s), num prazo máximo de 10 (dez) dias  consecut ivos , salvo quando o defeito for, 
comprovadamente, provocado por uso indevido, sendo que o tempo extra despendido poderá ser 
computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento.  

7.10.  Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos.  

7.11.  Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 

7.12.  Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, 
obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por 
terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente 

Instrumento. 

7.13.  Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente ao 
Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência Nordeste e Jequitinhonha - CISNORJE ou a 
terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo. 

7.14.  Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 
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CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.1.  O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 da Lei n° 
14.133/21.  

8.2.  Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei nº 14.133/21, as 
especificadas no Edital. 

8.3.  Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato.   

8.4.  Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, respeitando os 
prazos para atendimentos;  

8.5.  Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante vencedor;   

8.6.  Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital e no Instrumento Contratual;   

8.7.  Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato/ ata de 
registro de preço. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

9.1.  - O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos dos Art. 137 a 139 da 
Lei 14.133/21 e suas sucessivas alterações posteriores, sem direito a qualquer indenização.  

9.2 - Formalizada a rescisão, que vigorará a partir da data de sua comunicação à contratada, esta 

entregará a documentação correspondente aos serviços executados que, se aceitos pela Fiscalização, 
serão pagos pelo CONTRATANTE, deduzidos os débitos existentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

10.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não 
veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções: 

a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Consórcio Intermunicipal 
de Saúde da Rede de Urgência Nordeste e Jequitinhonha - CISNORJE, na entrega da 
mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de 
substituição/reposição. 

b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso superior a 10 

(dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na entrega da 
mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de 
substituição/reposição. 

c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução imperfeita do 
objeto. 

d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de entregar a 
mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, intermediário ou 
de substituição/reposição. 

e d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de entregar a 
mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, intermediário ou 
de substituição/reposição. 

e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21;  

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei 14.133/21;  

10.2 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo outras 
ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 14.133/21, em especial 
aos artigos 155 a 163. 

10.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  

 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CESSÃO 
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11.1 - A Contratada não poderá ceder ou transferir o contrato sem a autorização expressa da 
Contratante, exceto nos casos previstos em lei.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

12.1 - O presente contrato é regido pela Lei nº 14.133/21, bem como pelas cláusulas e condições 
constantes do Edital do Pregão Elet rônico nº 001/2026, Processo Lic itatório nº 002/2026. 

12.2 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº. 14.133/21, recorrendo-se à analogia, 
aos costumes e aos princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1 - As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Teófilo Otoni/MG, com 
exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato, para que surtam um só 
efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das partes, CONTRATANTE e 
CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 

Local e Data. 

                          

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REDE DE URGÊNCIA 
NORDESTE E JEQUITINHONHA - CISNORJE 

MARCELO ADRIANO XAVIER DE VASCONCELOS  
CONTRTANTE 

RAZÃO SOCIAL DA 
CONTRATADA 

REPRESENTANTE LEGAL 
CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS:  

1ª 

 

CPF: 

 

2ª 

 

CPF: 

 

 

 

 


